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PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do procedimento licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica..

com o critério de julgamento Menor Preço , e o regime de execução Empreitada por Preço

Global que tem por objetivo a “Contratação de empresa especializada para execução de

serviços de recape asfáttico em (_*BUQ, no loteamento residencial Mercedes, compreendendo

as ruas Erra Schneider, Romano Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na

Sede do município de Mercedes-PR. ”

Serviço requisitado pela Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do

município de Mercedes-Pr, com o valor preliminarmente estimado foi de R$ 514.463,44

(quinhentos e catorze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos),

com grau de prioridade ÁLTÁ, conforme detalhado no Documento de Formalização de

Demanda (fl.09-11).

O presente caderno licitatório desta Concorrência Eletrônica encontra-se até o presente

momento instruído com os seguintes documentos, pertinentes a subsidiar a presente análise

jurídico consultivo:

• Ofício n'’ 0594-2025-REVOG-CV, CaixaEcon. Fed. (fls.02-08);

8 Documento de Formalização de Demanda (fls. 09-11);

e Certidão de adoção do modelo de documento de DFD (fl.12);

• Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls. 13-17);

• Certidão de adoção de modelo de ETP (fl. 18);

• Certidão de Fé Pública (fl. 19);

• Declaração de Bem Público de Uso Comum do Povo (fls.20);

• Memorial Descritivo (fls.21-23);

• Memorial de cálculo (fls.24-41);

• Cronograma Físico-Financeiro (fls.42);

• ART de obra - Sabrina Pedralli (fls.43);
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Termo de Justificativa Técnicas Relevantes (fls.44-72);

Termo de Referência (fls.73-9 1);

Certidão de modelo de TR (fl.92);

Mapa de Riscos (fls. 93-95);

Certidão Atividades Materiais Acessórias, instrumentais ou Complem. (fls.96);

Minuta de Edital de Concorrência Eletrônica (fls. 97-133);

Certidão de adoção de modelo de edital e minutas (fl. 134);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 135);

Oficio 154/2025 ao Exmo. Senhor Prefeito (fl. 136);

Portaria de designação de Agente de Contratação e de Equipe de Apoio. (fl. 137);

Lista de Verificação Processual de Documentos. (fls.138-142).

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior,

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese este é

o relatório do parecer jurídico.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

+n\ controle prévio de legalidade, conforme art. 53, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021.

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ I' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;
II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara
e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica;
( )

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de
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o administrador optar por não atender as orientações deste Órgão Consultivo 7 deve justificar

nos próprios autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação

dos atos administrativos.

Ressalte-se também que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos

aspectos jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica ou financeira o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços, valores e especificações. Com relação a esses dados, parte-

se da premissa de que a autoridade competente juntamente com a respectiva secretaria, se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração .

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo licitat6rio.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação ,4/l&a/ (PCA).

Conforme consta no item 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.13-17), nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, atualizado pelo Decreto Municipal n'’ 215 de

20240 Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025 .

Da utilização da Concorrência Eletrônica, como a Modalidade de Licitação.

Vê-se que a escolha da ConcorrêncIa Eletrônica, como modalidade de licitação, nesse

caso aparenta ser a opção mais adequada, pois conforme demonstrado no tópico n'’ 04 do Estudo

Técnico Preliminar (fls. 13-17) esclarece se trata de uma OBRA, e conforme consta no tópico

1.2 do Termo de Justifrcativas Técnicas Relevantes (fl.44-72) trata-se de serviços comuns de

engenharia, assim sendo o “Objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como

privativa das profISSÕes de arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que

inova o espaço fISiCO da natureza de bem imóvel” . Conforme retrata alguns dispositivos do art.

6'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( ,)
XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões
de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço
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físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem
imóvel:
( )

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração
e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste
artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto
e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação
das características originais dos bens;
( ,)

XXXVlll - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e
serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério
de julgamento poderá ser:

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;
(...)

Do Sistema de Registro de Preços (SRP).

Conforme a legislação dispõe no art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou selviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

n\

No caso, verifica-se que a Administração Pública Municipal indicou, no item 13 do

Estudo Técnico Preliminar (fls.13-17), que “/4 execução do objeto se dará pelo regime de

contratação empreitada por preço global , sendo que o objeto é pré-de$nido” . Conforme art.6'’

XXIX da lei 14.133/2021.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( ,)

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do saviço
por preço certo e total;
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A contratação pública sob regime de execução empreitada por preço global , no contexto

de execução de obras e serviços de engenharia, é um regime em que a empresa contratada é

responsável pela execução da obra ou do serviço por preço certo e total,

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao planejamento da contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência.
e) Projeto Básico

Dito isso, percebe-se que os documentos acima mencionados foram todos juntados neste

caderno licitatório, conforme já mencionado no relatório. Embora estes sejam documentos de

natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações apenas a título de orientação

jurídica.

Documento Formalização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento Formalização da Demanda, (fls.09-11) percebe-se que foram

previstos os conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031 de 2023, especialmente a justificativa da

necessidade da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, I, e $1'’) e

o Decreto n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar um estudo técnico

preliminar, antes de realizar a contratação. Tal documento foi definido como constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, que caracteriza o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido e a melhor solução para o problema. Caso haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

servirá de base para fundamentar o Termo de Referência (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021

c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

A área técnica especializada que realizar o estudo, deverá certificar-se de que o Estudo

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1, de

#o\
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2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §1'’ 9 do Decreto Municipal n'’ 0319 de

2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidadesp
com objetrvo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina

pn\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso,

verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar às (fls.

13-17). Percebe-se que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela Lei

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023 .
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Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco,

a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forrna prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. O Gerenciamento de Risco se materializa pelo documento

denominado “Mapa de Riscos” , conforme já mencionado no relatório.

A análise de riscos é uma ferramenta utilizada em processos licitatórios para identificar,

avaliar e tratar os riscos associados à contratação pública, conforme a Nova Lei de Licitações

no 14.133/2021 explana. Esse instrumento auxilia a Administração Pública a identificar e

mitigar potenciais problemas que possam surgir e garantir uma maior chance de sucesso da

contratação

Assim, a administração realizou o Mapa de Riscos nas fls. (93-95) onde foram elencados

e analisados previamente os riscos identificados e a sua probabilidade.

Termo de Referência.

Inicialmente7 cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de adoção do

Termo de Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o

conteúdo mínimo necessário> bem como a padronização e a celeridade na análise conforme o

art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se então, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente ejustificadas por escrito no processo conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021. Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define

o Termo de Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

,)(
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descütivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
prehMnares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

n\
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d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do for7recedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos 7 que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de Obras como é caso desse procedimento em especial nesse contexto,

ServiÇO Comblwr de Engenharia, o art. 45 da Lei n'’ 14.133, de 2021, também dispõe que:

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sôlidos gerados pelas obras
contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
111 - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
VI - Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Também é necessário mencionar nesse cenário, que a não utilização do catálogo

eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada

ao respectivo processo de contratação conforme tratado no art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da

n\ Lei n'’ 14.133/2021. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo

de Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada,

utilizando o catálogo eletrônico CATSERV sob n'’ 1520.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação constitui

questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se

pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na eventual hipótese de afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso em comento.
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Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização conforme o

art. 9'’, da Lei n'’ 14. 133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, e que sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária Adjudicação.

Outro ponto relevante nas contratações públicas, diz respeito ao parcelamento do objeto

a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a

regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247 :

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível> desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

No caso em tela, consta no tópico n'’ 08 do Estudo Técnico Prellrrlirtar uma justificativa

para a não aplicação do Princípio do Parcelamento . Conforme exposto no citado documento

“Por se tratar de contratação de obra, com objeto de intervenção único, não há

parcelamento ” .

n\

Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade e impactos ambientais (art. 5'’,

art. 11, inciso IV; art. 18 §l'’ XII, e §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os

cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados

e/ou recicláveis, conforme o art. 7', Xl, da Lei n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
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b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, caso haja necessidade, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração formular as exigências de forma a não

frustrar a competitividade. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos

critérios de sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a competição

em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do

Estudo Técnico Preliminar , possíveis impactos ambientais e correspondentes medidas

mitigadoras . Vejamos “Há possibilidades de impactos ambientais com relação aos resíduos

oriundos da obra. Como medida mitigadora, a contratada deverá respeitar as normas

brasileiras - NBR publicadas pela associação brasileira de Normas Técnicas sobre resíduo

sólido e seu adequado gerenciamento ”. Como este assunto trata de questão eminentemente

técnica, que escapa do campo da análise estritamente jurídica, assim não serão tecidos

comentários a respeito.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto ao orçamento, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação conforme o art.

6'’> XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica para a aferição dos preços, através de

laudos técnicos, projetos e memoriais descritivos formulados por profissionais capacitados e

juntados aos autos, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do

objeto contratual deixará de ser examinada por esse órgão jurídico, posto que a atribuição via

de regra não afeta à formação jurídica do processo licitatório ao prisma do exame da estrita

legalidade. Ressalta-se, contudo, que a_pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 .

Contudo, foi juntado aos autos, relatórios, memoriais, tabelas e projetos, que ajudam a

subsidiar tal demanda financeira, conforme já mencionado anteriormente.

p=\
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Designação formal do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

Constata-se nos autos que houve foi juntado, à fl. 137, o documento do tipo Portaria n'’

321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Agente de (,-ontratação e da Equipe

de apoio conforme preconiza o art. 8'’, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021 e do Decreto Municipal n'’

032, de 2023.

Art. 8D A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
§ l'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a eno pela atuação da

equIpe.
( )

O agente de contratação e a equipe de apoio são indispensáveis nos processos de

licitação e contratação pública, conforme tratamento expresso na Lei n'’ 14.133/2021 (Nova Lei

de Licitações). O agente de contratação com o apoio da equipe, é o responsável por conduzir o

processo licitatório, tomando decisões e dando continuidade ao certame até a fase final, onde

será realizado a sua homologação.

Dos Projetos de Engenharia.

Por se tratar da contratação de uma OBRA cujo regime de execução (indireta) adotado

é a modalidade EMP REITADA PQR PREÇO GLOBAL conforme item 8.3 do Termo de

Referência (fls.142-151) e tópico 1.2 do Termo de JustifIcativa Técnicas Relevantes , infere-se

através dos autos, que a Administração Pública realizou a elaboração dos projetos obrigatórios,

nos termos do art. 46, inciso VI da Lei n.'’ 14.133, de 2021, conforme já mencionado

anteriormente.

/=\

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os
seguintes regimes:
( ,)

II – Empreitada por preço global;
( ,)

Verifica-se que os projetos que foram juntados nos autos, foram elaborados e assinados

por profissionais da área da engenharia capacitados qualificados com certificação profissional,

conforme consta ao final de cada documento da engenharia acostado aos autos.
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas no certame licitatório.

O Decreto Municipal n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê um tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte.

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto. Há, ainda, previsão

facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• De exigência de subconLratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

. De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9c’, Il, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se

aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por

força do art. 34 da Lei nc) 11.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo :

Art. 10. Não se aplica o disposto nos aII. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno pode sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do

'n'\
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referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
rnicroempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I9
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar 2

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação da Obra é

de R$ 514.463,44 (quinhentos e catorze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e

quatro centavos, portanto ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o caso de

licitação destinada a participação de ®íPLÀ CONCORRE;NCIA.

Todavia, serão asseguradas as prerrogativas de tratamento favorecido no caso de haver

participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme previsão constante na

Lei Complementar Federal 123 de 2006, na Lei Complementar Municipal n'’ 012 de 2009\ do

Decreto Municipal 162/2015-, e do item 2.5 do Edita

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se sempre a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria

Jurídica, conforme art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as

alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justincadas por escrito no

processo conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A padronização de modelos de editais

e contratos é uma medida de eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei n'’ 14.133/2021, já os requisitos do instrumento contratual

estão elencados no art.92 do mesmo diploma legal, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta de edital e minuta

de contrato que foi disponibilizado pela procuradoria municipal, reunidos junto

'+'\
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aos Documentos de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, conforme certificação processual.

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j’', c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133,

de 2021, consta na fl. n'’ 136 um OPcio sob n'’ 154/2025 do respectivo setor competente acerca

da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso exista ou se manifeste a necessidade de juntar ao feito, antes

da celebração do contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a Nota de Empenho

suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60

da Lei n'’ 4.320, de 17 de março de 1964.

Necessário destacar, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’ 101,

de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária

em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não

çonstituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014

(" As despesas ordinárias e roüneiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas

à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensmn as exigências previstas nos

incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2C)Otyb.

Neste sentido, registra-se que consta na fl. 135, uma Certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

'+-\

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação.

Conforme ali. 54, capta e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133 de 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do terrno

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação.
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No caso, por se tratar de uma contratação Obra, deve ser observado o prazo mínimo de

(1 0) dez dias úteis , entre a data da última divulgação do edital de licitação, e o início da sessão

de apresentação das propostas e lances, conforme o art. 55, II, “a”, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

,)(
II - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( ,)

P-\

1
Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3c>, da Lei n'’ 14.133/2021

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.o 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de

Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNe:P) por ora.

E enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos Municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.c) 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

1'’ do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

1'Art
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:

I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica

+pn''\

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser
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disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município de

Mercedes-Pr.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de toda a documentação aqui exposta nos autos, manifesta-se esta Procuradoria

Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do procedimento submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública em seus

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.

É o parecer jurídico, passível de ser censurado ou deliberado por outro entendimento

que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou demonstre um

melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes-PR.

Mercedes-PR, 12 de agosto de 2025.

RODRIGO ADOLFO PERUZZO Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO PERUZZO
Dados: 2025.08.12 16:13:40 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

,'n'\
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Parecer n.' 104/2025

Mercedes, 12 de agosto de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 157/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.'’ 7/2025, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáttico
em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider,
Romano Groíf, Antônio 1.ando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes

PR

Kg

8
8
}{:*'

@

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

@ ALEXANDRE Assinado de forma digital par

GRAUNKE:8293501 / ÊÍILfNKEB29350 17900

900 Dadas: 2025.08.1216:50:20-03'oo'

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

@

DE: ALEXANDRE (}RAUNKE – Prefeito em Exercício
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719, 373/0001-23
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Edital de Concorrência n.' 7/2025
Processo Licitatório n.' 157/2025

CONCORRENCI A
/\

7/2025

CONTRATANTE (UASG)
985531

/gbR

OBJETO
.-}éábiaíàhÉTg

.&q& ri$ 8ed

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 514.463,44 (quinhentos e quatorze mil quatrocentos e sessenta e três reais e
quarenta e quatro centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 04/09/2025 às 0811 (horário de Brasília)in"\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
rnenor preço global

MOT)O DE DISPUTA:
aberto e fechado

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

A
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Edital de Concorrência n.' 7/2025
Processo Licitatório n.' 157/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES

CONCORRÊNCIA N' 7/2025

(Processo Administrativo n'’ 157/2025)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-

000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Agente de Contratação designado pela Portaria n'’

322/2025, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos

termos da Lei n'’ 14.133, de 202 1 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 04 de setembro de 2025.

Horário : 081loamin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO e FECHADO

DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução de

serviços de rec'ape as/áltico em C'BUQt no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as
Ruas Errú Schneider, Romano GroÍÍ, Antônio Laudo e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do
Município de Mercedes – PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2. 1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome9 assume como nrmcs e verdadciras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pola
informação9 devendo proceder) imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
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momento da habilitação .

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 173, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação :

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.6.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que dcsempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego. nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 9 1 '’ do art.
9c) da Lei nc) 14.133. de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

@
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oncial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei na 14.133/202 l .
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

#\

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase dc habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantcs encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

/=\

que:
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data dc sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 1 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXlll, da Constituição;
3.4.3 , não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4.1 .
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3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'> 14.133, de 2021.
3.7. O fornecedor enquadrado como microcmpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’. da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item
3.7.2

b:- ;'.
[ 1 ,

.Ph\
nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitantc não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 202 1, e neste Edital
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obcdecerá às seguintes regras:
3.12.1 , a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os Idnccs9 que incidir-á tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor ofcrta; e

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado polo í'orncccdor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.13. 1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por menor preço; e
3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

8

/-\
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3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobscrvância de mensagcns emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. C) licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1 . 1 . valor unitário do item;
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência/Peças Técnicas, prevalecerá a descrição e

unidade de medida constante no Edital/Termo de Referência/Peças Técnicas.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
4.7. Indepcndentemcntc do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7,1. Nos teITnos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas. em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência,

.n\

n\
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assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição .

4,10. A apresentação de proposta implica expressa concordância da proponente com a adequação

do projeto que integra o presente certame, e, as alterações contratuais sob alegação de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos

técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do
valor total do contrato. computando-se esse percentual para verificação do limite previsto nos art.
125 da Lei Federal n.a 14.133, de 2021 . Em todo caso, serão observadas as regras estabelecidas no
Decreto Municipal n.a 041, de 24 de março de 2023 .

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação .

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de licitações públicas.

4.12. l . Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.13. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro
de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será
tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.
4.14. O descumprimento das regras suprarrlencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode enscjar a responsabilização pelo ’lribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso vcriiicada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

ph\
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DA ABERTURA DA SESSÃO,
FORMULAÇÃO DE LANCES

5,1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico. na data, horário e local indicados ncste Edital.
5.2. Os liciLantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantcs.
5.4, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistcma eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
5.6. Os licitantes poderão ofcrcccr lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

ECIJASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (iml centavo)
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá dc acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os
licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da cLapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os lances
confonue a ordem final de classificação.
5.11 .4. Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo mcnos 5% (cinco por cento), o Agente de

contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das dcmais colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários,
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1 . A ctapa dc lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema cncanrinhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrcrá o período de até dez minutos. aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o cnccrramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pclo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

+\
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5.12.5 . Após o término dos prazos estabclccidos nos itcns anteriores, o sistema ordenará
e divlljgará os lances segundo a ordenr crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da scssão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da ctapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública cnccrrar-sc-á automaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem linal dc classificação,
5.13.5 . Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta. para a dcíinição das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no suhitcm supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances scgundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o trans;curso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. vedada a identiíicação do licitante.
5.17. No caso de dcsconcxão com o Agente dc Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lanccs.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5 ,19. Caso o licitantc não aprcscnlc lances, concorrcrá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itcns não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez cnccrrtIda a çtapa dc lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita l"cdcral, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

n\

Ii:,:

n\
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microemprcsas c empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, sc esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o nm de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, regulanrcntada pelo Decreto iVlunicipal n.c) 162, de 2015 .

5.20.1. Nessas condições, as propostas do microempresas e empresas de pequeno porte
que sc encontrarem na faixa dc até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas cmpatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a micrc)empresa ou a emprcsa dc pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microcmprcsa c empresa dc pcqucno porte que se encontrem naquele intervalo de 10%

(dez por cento), na ordem do classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitcln anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas do pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
antcriorcs, será rcalizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá aprcscntar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase I'cchada do modo de disputa aberto c fcchado.

5.21.1. }lavcndo eventual empate entro propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nc) 1 4.133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1, 1. disputa íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desclnpcnho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atcsto dc cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21 . 1 .3. descnvolvimento pclo licitante de ações de equidade entre homens
c mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.2 1.2. Pcrsistindo o cmp tIte, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21 .2.1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

l;cdcral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitantc ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no tcrrilól-io do IIstado em que çstc sc localize;
5.2 1 .2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. cmprcsas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
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5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12. 1 87. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lanccs da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação. for dcsclassilicado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo clclinido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais !icitantcs.
5.22.3. C) resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório
5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,

quando necessários à conÍirmdÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A
proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro
de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de
compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução
contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações renrçtidas para o mesmo.
5 ,22.5 , 1\ I'acultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido,

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.23. Após a negociação do prcço. o Agcntc dc Contratação/Comissão iniciará a fase de

aceitação e julgamento da proposta

++\

n\

DA FASE D E J tJ l,(;AMEN’i'O
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classilicado cm primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 & Lei n'’ 14.133/2021 , legislação çorrelata e no item 2.6 do

edital, especialmente quanto à cxistência dc sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação. mediante a consu lta aos seguintes cadastros:

6. 1 SIC/\1l

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3 . Cadastro Nacional de I':mpresas 1)unidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparenci,1.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condcnaçõcs Cívcis por Atos de Improbidade
Administrativa. mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cn i . it IS.br/i Improbidade_adm/consultar_requerido.php);
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6.1.5. Lista de Inidôncos c o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário. por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1 .2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://ccrtidocsap f, apps .tcu.gov.brO .

6.3. Caso constc na Consulta de Situação do licitantc a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diiigcnciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento sim ilarcs, dcntrc outros.

6.3.2. O licitantc será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassiiicação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o Iicitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5, Caso o licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às MII/llPPs. o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao

benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.7 deste e

6.6. Verificadas as condiçõçs dc participação e dc utilização do tratamento favorecido, o Agente
de Contratação/Comissão exam iIral’á a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do prcço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassiíicada a proposta vencedora que:
6.7.1 . contivcr vícios insanávcis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de
Referência:
6,7.3. apresentar preços incxcquívcis ou permanecercm acima do preço máximo
definido para a contratação :

6.7.4. não tiverem sua cxcquibiiidadc demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.7.5. apresentar dcsconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos. desde que insanávcl.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de incxequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A incxccluibilidadc, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

dital

#\\
@

pn\
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6.8.1 1

6.8.1.2
oferta

6.9. Em contratação de obras/serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobreprcço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-intcgrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superaçc-to de custo unitário tido corno

relevante. c011fornle pi anilha anexa ao edital :

6.9.3. No caso de obras/serviços dc engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, indepcndentemcnte do regime de execução.
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta c cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último c o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis dc acordo com a 1.ci.
6.10. Se houver indícios dc incxcquibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos colnplcmentarcs, poderão ser cfetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidadc da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objcto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de l)lanilha dc Custos c Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitantc classiíiçado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada. com os respectivos valores adequados ao valor anal da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta

6.11.1. 11m se tratando de obra/serviços de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das 13onincaçõcs c Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (Ii.S), coIn os respectivos valores adequados ao valor final da proposta veneedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral. contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequação:; indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.11.2. O Cronograma l;ísico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não

inferior a 10% (dez por ccnLo) do valor global proposto.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do prcço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.12.1. O ajustc dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

quc o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; e
incxistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

rn\

P
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alterem a substância das propostas;
6.12.2. Considcra-sc erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabívcl esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço/obra ou da área

especializada no objeto .
6.14. Caso o Projcto Básico/'l'crmo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em prinrciro lugar deverá aprescntá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
6.15. Por meio de mensagcm no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantcs.
6.16. Os resultados das avaliaçõcs serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.17. No caso de não haver cntrcga da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste 11d ital, a proposta do licitante será recusada.
6.18. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação/Comissão analisará a accitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classiHc,IdO. SegLlir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às espccificaçõcs constantes no Projeto Básico/Termo de
Referência.

'’\

DA FASE D E IIABlIJl'l'AC.'\O
7.1. Os documentos prcvistos no Projeto Básico/-l-crmo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do iicitantc dc realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n') 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para lins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista c econômico-í’lnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados ern tradLIÇão livre.

7,2.1. Na hipótcsc dc o licitantc vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fIns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor j uramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto n'’ 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo. ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-linanccira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

SICAI

7,3.1

'H-\

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
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de pequeno poKe e o projcto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30
%, SAI,VO SF, HC)U VER JUSTiFICA-f'IVA NOS AU’FOS PARA SUPRIMIR ESSE

ACRÉSCIMO] para o consórcio em rclação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.4. Os docunrcntos exigidos para ans de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autcnticada por cartório competente, pelo Agente de Contratação ou
por membro da Equipe de Apoio/Comissão de Contratação, mediante conferência da cópia com o
original ou publicação em órgão dc imprensa onéial.
7.5. Os docunlcntos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou cntidadc pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na IJei n'’ 14.133/2021
7.6. Será vcriíicado se o licitantc apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o dcclarante responderá pela vcracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63. 1, da Lei n' 14.133/2021).
7.7. Será verificado se o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências dc reserva de cargos para pessoa com dcficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas clm lci e em outras normas específicas.
7.8. O licitantc deverá apresentar, sob pcna dc dcsclassincação, declaração de que suas

propostas econômicas comprccndcm a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções colctivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
impreseindívcl para o conhccimcnLo pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o !iciLantc deve atestar, sob pena de inabiliLação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço/obra, assegurado a cIc o direito de realização de vistoria prévia.

7.9.1. O licitantc qtlc optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a scr agendado junto ao Setor de Engenharia do

Município. através do telefone (45) 3256-8045, devendo ser efetuada de segunda à sexta-
feira, das 07:30h às 1 1 :30 e das 13:00 às 17:00, de modo que seu agendamento não coincida
com o agendamento de outros licitantcs.
7.9.2. Caso o licitantc opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento plcno das condições e peculiaridades da contratação.
A habilitação será veriiicada por meio do SICAI", nos documentos por ele abrangidos.
7.10.1 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do docllmento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.11. É de responsabilidade do licitantc conferir a cxatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados juntu aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente. à correção ou à altcração dos rcgistros tão logo idcntilique incorreção ou aqueles
se tornem dcsatualizados.

i'\
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7.11.1 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momcnto da habilitação.

7.12. A vcriíicação pelo Agente do Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores dc certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período (uma única prorrogação), contado da solicitação do
Agcntc de Contratação/Conrissão .

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antecedcr a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantcs cncalninharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SIC/\F ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vcnccdor.
7.13.1. Os documentos rclativos à regularidade fiscal que constem do Projeto
Básico/'lcrmo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, c apenas do licitantc mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitcm anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação antcccder as iascs dc apresentação do propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos os
licitantcs.

7.14. Após a cntrega dos documentos para haBilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14. 1 . complementação de iníormaçõcs acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantcs e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certanlc ; e

7.14.2. atualização dc documcntos cuja validade tenha expirado após a data de

reccbimcnto das propostas;
7.15. Na análise dos documentos de habilitação. a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, quc não alterem a subsLância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitantc não atcndcr às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração dc uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no sul)item 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade íiscal c trabalhista das microcmpresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para CIL'itO dc contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'' do Decreto Municipal n.'’ 162, dc 20 15).
7.19. Quando a fase de habilitação antcccdcr a dc julgamento e já tiver sido encerrada, não

-"'-\1
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caberá exclusão de licitante por motivo rclacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenicntcs ou só conhecidos após o julganrcnto.

DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A intcrposição de recurso rcfercntc ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação dc licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n') 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de lavratura da

8.3. Quando o rccurso aprcscntado impugnar o julgamcrÍto das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção dc recorrer dcvcrá scr manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos .

8.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intimação
ou dc lavratura da ata de habilitação oil inabilitação;
8.3.4. na hipótesc dc adoção da inversão de fases prevista no $ 1 Q do art. 17 da Lei n'>

14, 133. de 20? l, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade quc tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá rcconsiderar sua dccisão no plí1/.o dc 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar rcctirso para a autoridade superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do rcccbinrcnto dos aLILOS.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos clclncnLos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso c o pedido de rcconsidcr!!ção. terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha dccisão íinal da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso in\'a lida tãc) somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo pcrlnancccrão com vista _franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no cndcrcço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 1 1 :30h c das 13:0011 às 17:00h

8.11. Decididos os recursos, ou cm não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata dc registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o tclnro dc contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota dc Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, scln pro juízo das sanÇÕes pDcvistas neste Edital.

atan\
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8.11.1. O prazo constante do subiLcm 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual pcríodo, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justiíicada, e desde que o motivo aprcsc11tado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocaçã€3 para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo dc contrato OII aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá cncaminhá-lo para assinatura. mediante correspondência postal com aviso de
rccebinrcnto (AR), disponibilização d.- acesso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, 1)or cxcnrplo), para que seja assinado e devolvido no

prazo dc 5 (cinco) dias. a contar da data do scu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo clctrô11icc>.

0

rJ

}}::::

DAS iNFRAÇÕES ADMiNiS’i']i/rrivAS'E SANÇÕES
9.1. Comctc infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a doculncntação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tcnlra sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão
durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de 11lto supcrvcnicnte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1 .2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;

9. 1 .2.2. rcctlsar-se a cli v iar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para scr , desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva;
9.1 .2.4, deixar de apresentar amostra; ou
9.1.2.5. apresentar pl-oposta ou amostra em desacordo com
cspecincaçõcs do edital:

9.1.3.1. rccLlsar-sc, sclll justilicati\?a. a assinar o contrato ou a ata de

registro de pI’CÇO, ou a acciLaLou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pcla Ad nr in i SIl-ação ;

9.1.4. apresentar declaração oil LIOCUllncntação falsa cxigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de nrodo iniLlf)neo ou con-lctcr fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
9. 1 .6.1. indllzir dciil)cr:,,.l:llllclllc tt erro no julgamento;
9. 1 .6.2. aprcsclrtar ílnloslr:1 íalsincada ou deteriorada;

9.1 .7. praticar atos ilÍcitos coni \ ist:ls a l-rLlstl’:11- os objetivos da licitação
9.1 .8. praticar ato Ic$;ivo pro\’islu IIO art. 5') da Lei n.') 12.846, de 2013.

9.2. Com I'ulcro na Lei pa 1 4 . 1_33. de 202 L. a Adnrini!,tração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos liçitantcs c/ou adjudicatál’ios as sc}'tlintcs sançõcs, sem prejuízo das responsabilidades

as

9.1.3. não celebrar o contrato ou não cntrcgar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;

k
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civil e criminal:
9.2, 1
9.2.2.
9.2.3.
9.2.4.

muIta
9

,a

advertência;

impedimento de licitar c contratar; c
declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até quo seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a pcnttlidaclc.
Na aplicação das sanções serão considcrados:
9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso c,>ncrcto;
9.3.:3. as circunstâncias aqravantcs ou atcnuantcs;
9.3.4. os danos que dela provicrcln para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o apcl-lc'içoamcnto cIc programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órflaos de c(,!rtrolc.

9.4. A mLllta será recolhida cm pcrccnltlttl dc o,5% a 3C\.% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (qtÊinzc) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4. 1 . Para as infrações previstas lios itens 9.1 . 1 . , 9.1.2. e 9.1 .3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado

9.4.2. Para as infrações plcvislt\s llos itcns 9.1 .4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8.
multa será de 1.5% a 30% do valor dc) contrato licitado.

9,5 . As sanções de advertência. im pcdinrcnto dc licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser ap iicaclíls. ,umLllativíilnente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será lacultada u.defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias útcis, contado da data de sua inlilnação
9.7. A sanção de impedimento dc licitar c contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas rclacion tIdas nt)s itens 9. 1 . 1 . , 9. 1 .2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave. c il11pcdirá o lcsj3t)nsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta c i ndÊ reta do elite lcdcr=11 i vo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao rcsl)011sávcl it s=lirÇão tlc clcclaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das in fl:,{ ics dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações admin istlt,livas prcvislas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que

justifiquem a ilnposição de pcnalidílclc nr llis gravc LILle '’a sanção de impedimento de licitar e
contratar, ctlja duração observará o p!':lzo l)i’,",'isto no 31. jU5a, da Lei n.o 14.133/2021.
9.9. A recusa injustincada do a(!jLlciicalt’il-i,) cm assi nII 1- o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrunrclllo ccIui..' 11 lente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no itcm 9.1.3. , caractcrizIllá o dCSCLl:ll!)rimcllto total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia ,! _ prol)t)s 1: cm favor do órgão ou entidade promotora
da licitação
9.10. A apuração de responsabili(laJe r,'!ítcionadtls às sanções de impedimento de licitar e

contratar e dc declaração de inidonciciadc }):,Ill licit:,r ,)LI contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a s=r contik::'.1,1'1 por c,litrissão composta por 2 (dois) ou mais

9.3.

P\
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servidores cstávcis, que avaliará líltos c circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazQ de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita c cspecincar as provas que pl-clclr, 1a pI-ociuzir.
9.11. Caberá rccurso no prazo de 15 (quinzc) dias útcis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impcdimento de licitar c contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão rccoll-ida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cncaminhará o recurso cona sua lnotivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) Ji11s Úteis. contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação dc pedido dc l-l_'considcração da aplicação da sanção de declaração

de inidoncidadc para licitar ou contratar lll) IJll,/.o dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, c decidido no prazo nráxinro dc 20 ( vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de rcconsidcr:lção tcrão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevcnha decisão iinal cta ULltorid IIde competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos ciltls: ldos

9.15. As inIraçõcs relativas a iasc Jc cxcct,ção cc>,rtrQtual, respectivas sanções e procedimento
sancionador. constam da minuta do instrui neill,> =ollll-atual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao descl, ,.1. \’ imciltu do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitaçf,\/. SqjLI ila fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo dc colllunic lição, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, nrcnsagc III por lucio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicaciL> 1)cIo cLilltr:lIIldu. e etc.
9.17. A intimação por correspoi-IJ:nci:1 sci:’. cu:„:Jrovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais. nlCLlit li:' 11 }tin!!, Ja do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida pvr servidor público.
9.18. A intimação efetuada por .*-Iii Ii:1. .., J„ 11:..;, _,n por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais. será ct,Êl';iLi;=i,l.::l efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso u ci,'stilintúl-iu 11:it> ct.,1,iirme o recebimento antes.
9.19. É 1-,-sponsabilidade do licit:: lite/,',)„L,:,.„,iu „::Inter atualizados os endereços e contatos
informados. considerando-se recebi.,:'.:; :._; ,' ,,,.;„:: 1. '.-,es encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comul-li.»l,Lil!.

9.20. A participação nos cerLalncs })rol„„\ ;, 1„. 1>'„, Município de Mercedes, bem como, nas
çontrataçõcs diretas, implica ciClicia c ,',>„ . ./,'.., 1., _'::, . . IIU a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

DA 11\'i i’ UG NAÇÃO AO F 13 &’i'. \ 1. i'

10.1 . Qual,!ucr pessoa é parte Ic!1 1lliii 11

da Lei n') : 'i . 133, de 202 1 , devcilttt

, ,, i' .. 1 ,. . ,)0 DE ESCLARECIMENTO
.,;,,i'., este Edital por irregularidade na aplicação

i J,-ot,/,,,;:.. ,) !), .,ido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura dc> certame.

10.2. A resposta à impugnaÇão UtI ao Dc-.;

oficial no prazo de até 3 (três) dias útcis

ccimento será divulgado em sítio eletrônico
.,itimo dia útil anterior à data da abertura do

certame.
111111 l:ici,
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10.3. A impugnação c o pcdido de csclarccilllcnto poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos segllillt cs tllei(>s 1 e-ina ii licitacao@. 11}; 1; çç iF,'; ..!rrg.ov.br.

10.4. As inlpugnaçõcs e pcdiclos dc CSCi:LICCiillClitOS não suspendem os prazos previstos no
certame. '

10.5. A concessão de efeito suspcnsivo à inrptlgnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo dgcntc de contratação/comissão de ç011tratação, nos autos do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnação, scrá dCíiniLln c pLll3licada nova data para a realização do certame.

DAS 1)iSPOSIÇe)ES GEI IArs
11.1. Será divulgada ata da scssão píll>iiril il\ .i;:;..,lltl eletrônico.
11.2. Não havendo cxpedicnlc ou ocol'rcttLlo LILlalquer fato superveniente que impeça a
realização do ccrtamc na data mal’cada, 11 scss:it) sci li :iutomaticamente transferida para o primeiro
dia útil SLlbsequcntc, no mcsnlo Irolál-io :l!1lcri,ll-nrente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente cIc Co;rtllllilçüo/ Comissão.
11.3 . Todas as referências de Lclnpo no I'ILlit:l1, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário dc IIlusília - Dl;.

11.4. A llonrologação do resultado cicst 11 i;c::. 11\ IL, ; ,no implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadc)ras da lie;t3çã.i scrã.I sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa cntre os interessados. desde qllc lino cc\inlrrometam o interesse da Administração, o
princípio d:1 isonc)mia, a linalidítc ic c a sc!' L 11-till ,': 1 cl 11 contratação.
11.6. Os IÊcitantes assumem todos os ct lst, JS de l)l c;-/11ração e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em uncniILlnl CliStJ. 1-,' ':;)c)I,;..’.vcl por esses custos, independentemente da
condução tILI do resultado do proccsso liciLalc';rio.
11.7. Na contagem dos prazos cst:llrclrri\
início e incILlir-se-á o do vcncinrcIIlo. SC

Administração.
11.8. O dcsatcndinrcnto dc exigências 11)ri

licitante, desde que seja possível o aprov,';u: 1111.': lto
do intercssc público.
11.9. Em caso de divergência cnll-c dis 1;L-J:;: ;,-,cs clcstc Edital e de seus anexos ou demais peças

que compf)cm o proccsso, prcvnlccçrt’1 as clcstc l':ciit=II

11.10. O IIdltal e seus anexos cst:o di ,: J* 11: ,.;s. . 11. Í!:.tegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – IJNCI) (sc adotado o meio) c ClILICI'Cçt J c 1c .i-r)nico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10. 1 . Por força do i)CCIC,o ?v: „11 : J :,) ti1 1..' 1 75/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Naci011L, 1 .; : :_ .,.-_u,L,. 1.:ões Públicas (PNCP), de sorte que todas as
pulb!;cações que devcrian1 scr ci'ct '.lil-»iI,.1 Ilo 1.1,, J ido meio deverão ser realizadas no Diário
O liciai Eletrônico do N'lu11i.ípio J _' :', l ', :cd .. admitida a divulgação na forma de extrato,
col,I'c)1-luc preconiza o art. 1 76. ptll-áyl'i Il-\J Ú11ico, I e II, da Lei Federal n.o 14.133/2021, e o
art. 2c’ do referido Decreto ;'.'lu11 i,';.-;:li il.- 1 TS, 3023.

11.11. InLcg!’:tn1 cstc Edital. part1 todos c.)s ti1 1...1 : c;._'i 1,. is, os seguintes anexos:
1 1 . 1 1 . l . ANIIXO I –'l=Im':1 dc : ’.ci

1 1 . 1 1 .2. A-N[iXO 11 – Vlc.1,lcit

,+\

.' l:.dital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

: :: 11,1. c vencem os prazos em dias de expediente na

n\,i ,is llã,J cssenciais não importará o afastamento do

ato, observados os princípios da isonomia e

1.i c i'/c .'i:b:':l', ./ de Responsabilidade Técnica;
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

(Processo Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em
CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano
Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

CatserEspecificação Unid RS TotalQuant.Item

Contratação de empresa especializada
para execução de serviços de recape
asfáltico em CBUQ, no Loteamento

MercedesResidencial
ErniRuacompreendendo a

AlamedaRuaSchneider, Ipê
Amarelo, Rua Romano Groff, Rua
Antonio Lando e Rua Roma, na sede

do Município de Mercedes – PR.

Havendo quajquer discordância entre

21520 rn 3.839,16 l 514.463,44

a descrição e urme de medida do

CATMAT/(-ATSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevalecerá a descrição e unidade
de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 202 1.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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VIDA DO OBJETO
3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. 1. Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração prevista de 03 (três) meses.
4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.
4.3. O objeto é: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape
asfáltico em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni Schneider,
Rua Alameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antônio Lando e Rua Roma, na sede do
Município de Mercedes – PR;
4.4. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;
4.5. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de

material que permita a reutilização;
4.6. A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no
cronograma físico-financeiro;
4.7. A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

Subcontratação
4.8. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.8.1. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação, a qual consiste em: CBUQ, que representa 45,01% do valor do objeto.
4.8.2. A subcontratação fica limitada a até 3,56%, da parcela referente aos serviços
preliminares.

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.
4.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverern vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação
4.11, Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
4.12. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da
homologação do procedimento, para prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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4.13. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.14. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

Vistoria
4.15. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, do
setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 11 :30 e das 13:00 às 17:00, até um dia
útil antes da data de realização do processo liçitatório.
4.16. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
préVIa
4.17. Para a vistoria, a representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.18. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação .
4.19. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia após a emissão da ordem de serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 03 (três)
meses para execução do serviço, conforme cronograma físico-financeiro.

+\

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: no Loteamento Residencial Mercedes,
compreendendo a Rua Erni Schneider, Rua Alameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua
Antônio Lando e Rua Roma, na sede do Município de Mercedes – PR.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
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seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
5.4.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do
orçamento, a obra deverá ser executada na íntegra, conforme informações no orçamento,
projeto e memorial descritivo;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §jD, inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.6. A CONTRATADA salvaguardará os serviços executados conforme preconiza a ABNT
NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – Garantias – Prazos recomendados e
diretrizes).
5.7, A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra durante o prazo de cinco
anos, em conformidade com o disposto no art. 618 e parágrafo único do Código Civil Brasileiro.

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes
etapas :

5.8.1. Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra todos os
entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão
admitidos quaisquer tipos de detritos, sujeira e materiais restantes da obra.

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
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contratado .

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período estabelecido no cronograma físico financeiro da obra.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, §l '’);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.13.1 . esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na execução do objeto contratado;
6.13.2. cxpedir, através de notiHcaçõcs e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;
6.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.13.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.13.7. detenninar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
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6.13.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.13.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

(a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s

do C/\U referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e

fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-
nnanceiro e os demais elementos instrutores;

(b)vistar o diário de obras, certincando-se de seu correto preenchimento;

(c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos anrbientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.
6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.14.1 . os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.14.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
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administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1 . Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-nnanceiro do contrato;
6.18.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea ’'d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

b\

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1 . não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3, deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes7.2

/--\

critérios:
7.2.1. A medição da parte executada será mensal e o pagamento será efetuado de
acordo com o cronograma e após a autorização do Gestor do Contrato.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
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Findnceiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada cfetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em
sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nc) 14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.
7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo.

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestaçao dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.
7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório corn a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último,
7.4.6. O Contratado Rca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorrçções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.4.7, A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.4.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.5, Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
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relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos :

7.6.1 .

gestão

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.6.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inçontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo dc validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respcctivo de execução do contrato;

c) o valor a pagar; e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: ÉÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 31



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 7/2025
Processo Licitatório n.' 157/2025

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. l-Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que seguem, o faturamento deverá ser protocolado,
em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue,
de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos

pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura c/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável

Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS doCs) mês(s) de

execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do

SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como

comprovante(s) de transmissão doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e

cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS doCs) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de
conformidade corn o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra

contratada;

i. deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS
da obra contratada, devidos cm todos os meses, contados entre a data de assinatura

do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

c) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/202 1 .

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das
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condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N') 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.20. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
7.20.1. comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRAFADA;
7.20.2. Termo de Recebimento Provisório;
7.20.3. Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
7.20.4. quando necessário, do AS BUILT da obra.

defesa

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

será

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo fInal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

7.22.1 OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS EM CONFORMIDADE COM A
EVOLUÇÃO FÍSICA DA OBRA, APURADA EM MEDIÇÕES A SEREM REALIZADAS
PELO CONTRATANTE, E REALIZADOS NO PRAZO DE (30) TRINTA DIAS, FiCANDO
CONDiCiONADO AO ESTRrro CUMPRiMENTO DO PROJETO DE ENGENHARiA E
DAS NORWLS CONSTANTES DO PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. a
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OBJETO DESTA LicrrAÇÃo Ê CUSTE/iDO POR RECURSOS ORiUNDOS DO
CONTRATO DE REPASSE OGU NO 972333/2024 - OPERAÇÃO 1099598-17 -
PROC;RAUI MOBILIDADE URBANA - PAVIMENTAÇÃO EM RUAS URBANAS,
ESTANDO SUJEITA A FISCALIZAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. OS
PAGAMENTOS DEVIDOS ESTÃO SUJEITOS A EVOLUÇÃO FÍSICA DA OBRA, SUA
AFERIÇÃO E APROVAÇÃO E AO CONSEQUENTE REPASSE DE RECURSOS POR
PAKFE DO GOVERNO FEDERAL.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas

Pq\

Pq\

Cessão de crédito

7.28. E admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
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7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (c6dente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagarnento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO,

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta – empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3c), da Lei nc)

14.133/202 l );

Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - (:CMB:I, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-c-negocios/pt-br/empreendedor ;
8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DRm/ME n'’ 77, de 1 8 de março de 2020.

8.10. Sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamentc arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1 .

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Reeeita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do I'rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943;
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8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.,+-\

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4'’,
inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.'’ 160, de 2023), ou de sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'’
14.133, de 2021, art. 69, caput , inciso II);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8,29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
nns de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação .

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §l ').
8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que

deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmulas:

In\

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de solvência a longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo
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LG=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.32. Nos termos do § 4'’, do art. 176, da Lei n.'’ 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,
aprovada pela Resolução CFC n.D 1.255/09, e do item 26 da ITG 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obrigatória, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica
8.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.33.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação

8.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –
CAU, em plena validade.
8.35. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.36, Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

8,36. 1 . Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que manterá na
obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, corresponsável na gerência dos
serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao CREA/CAU, cujo nome
deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RKI-) relativa à obra objeto da presente licitação (ANEXO II);
8.36.2. A declaração exigida acima (ANEXO 11) deverá ser acompanhada de

'’Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT’' do responsável(eis) técnico(s)
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indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de
semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada
(para os fins da presente exigência, considera-se parcela de maior relevância técnica e valor
significativo: Pavimentação em C.B.U.Q. – Concreto Betuminoso Usinado a Quente;
Demolição de pavimento asfáltico; Construção de sub-base e/ou base em macadame seco;
Construção de sub-base e/ou base em brita graduada;

8.37. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarada
adjudicatária do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos
necessários à execução da obra (ANEXO III);
8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.39. Comprovação do vínculo entre o(s) professional(is) indicado(s) na forma supra ea licitante,
mediante uma das seguintes formas:

8.39.1. Carteira de 'Frabalho;
8.39.2. Certidão do CREA;
8.39.3. Certidão do CAU;
8.39.4. Contrato Social;
8.39.5. Contrato de prestação de serviços;
8.39.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.39,7, Pré-contrato de prestação de serviços ou declaração de vínculo futuro.
Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e8.40.

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a8.41

contratos executados com as seguintes características mínimas

( SERVIÇOi -UANTIDADE
o Concrcto Bcturninoso

46,07 M3 ou 1.535,66 M2
Usinado a Quente

Demolição de pavimento asfáltico= 854,96 M
Construção de sub-base c/ou base em macadanle 170,99 M

128,24 MConstrução de sub-base e/ou base em brita lduada

8.42. Será admitida, para fr dvação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.42.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.42.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
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legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação8.43.

complementar :

8.43.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso 1 e 42, §92'’ a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 1 07;
8.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.43.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

objeto da licitação; c

8.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 514.463,44 (quinhentos e quatorze mil,
quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7c), do Decreto Municipal n.'’

031/2023, e do art. 2'’, $ 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:
) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação

da ordem), VIII (emergência c calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo

(
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técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor

ou baixa complexidade.
10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação :
02.009.15.451.0008.1016 – Infraestrutura Urbana- Pavimentação e Obras Complementares
Elemento de Despesa: 4490510202
Fonte de recurso: 505, 000

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o ’I'ribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que selvem de norte para a
presente contratação :

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas

em consórcio deve ser verificada caso a caso;

II) Tratando-se de objeto de pequeno vulto

n\

financeiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio pode cnsejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação ;

III) A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a çonsecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12,4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão cte participação de empresas
reunidas em consórcio , consoante os motivos a seguir expostos:

1) O objeto da presente contratação não envolve obra e/ou serviços de alta
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complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
II) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida c a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
III) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

IV) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem executar o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes, 01 de agosto de 2025.

NUma Eger
Assistente Administrativa
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' x/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico
em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider,
Romano Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de
Mercedes – PR.

Pq\

Conforme o disposto no Edital acima mencionado e de acordo com a Resolução n.'’ 218 de

29/06/1973 e n.'’ 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia, e/ou Resolução n'’ 91, de 9/10/2014, do CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é:

Nome Especialidade r Data do
CAU n'’ regjstro

Assinatura do Responsável técnico

'n'\
_(local) , em de de 2025.

(assinatura)
(Representante da empresa e qualifIcaÇão do mesmo)
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' x/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico
em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider,
Romano Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de
Mercedes – PR.

in\

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.' x/2025, instaurado por este Município, que
se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Mantercmos durante a execução dos serviços, na qualidade de corresponsável na
gerência dos mesmos, oCa) Engenheiro(a) Civil Ou outro profISsional capacitado) , Senhor(a)

inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CREA, sob n.'’

b) Disporemos dc pessoal técnico necessário para a execução do objeto contratual;

c) Disporemos de equipamentos necessários à execução do objeto do contrato.

pn-\

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_(local) , em de de 2025.

.(assinatura).
(Representante da empresa e qualifIcaÇão do mesmo)
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ANEXO IV

MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico
em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider,
Romano Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de
Mercedes – PR.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

Definição inadequada das especificaçõesRisco 1
ImDacto Alto ClassificaçãoProbabilidade Baixo

Cancelamento da licitação ou não atendimento da nemDano
otencial

0 :Ação
diálogo com interessados, formalizar o TermoPreventiva
de Rcferência

c Responsável:Ação
Contingência

1, RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO

Médio

Secretaria

responsável

Pregoeiro
Prefeito

2. RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO
s
r x ( a

a ão atender à necessidade institucional e aumento de custos

otencial: 1 licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planejada.

Ação 1 Divulgar adequadamente, com 1r

Preventiva: 1 publicação e exigências razoáveis, e seguindo
o calendário legal e administrativo.

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria-

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

( 0

Contingência: ! eventualmente necessárias, no menor prazo
possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
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Risco 3

Probabilidade
Dano

otencial

Ação
Preventiva

InadimDlemento Contratual
Alto ClassificaçãoImDactoBaixo

Inexecução do objeto ou atraso na com
Médio

Assinar o contrato e toda documentação
necessária, iniciado e cumprido dentro do
cronograma estabelecido

Notificar a contratada para cumprimento do
prazo, sob pena das cominações legais.

Responsável: Fiscalização e
Direção
Administrativa

Fiscalização e

Direção
Administrativa

Ação de

Contingência
Responsável:

4, RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Desconformidade com as lecificaçõesRisco 3

Classificação MédioAltoImpactoBaixaProbabilidade
Serviços executados com má qualidade (segurança, funcionalidade, dimensõesDano

otencial etc
Fiscalc doAção

execução está sendo conforme especificado ContratoPreventiva

n igir que sejam refeito Fiscal doAção
Contratoacordo com o que foi contratadoContingência

5, RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Atraso de pagamento
Raro Alto ClassificaçãoImDacto

Descumprimento de obrigação da própria administraçãoDano
otencial

o m:Ação
fIScalPreventiva

Médio

Fiscal do
Contrato/
Contabilidade
Fiscal do

Contrato/
Administração

c rrAção
que impedem ou dificultam o pagamento,Contingência
inclusive liberação de recursos
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MAPA DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

M
P

A

C
T
0

Muito Alto 5
iiiin

Médio Médio

Médio Médio

MédioMédioMédio

MédioMédio

2 54

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo
1

fA

Raro Pouco

Provável
Provável Muito Praticamente

Provável certo

PROBABILIDADE

Mercedes, 01 de agosto de 2025.

Edson Knaul
SECRETÉRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(.'AS
Hb\
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ANEXO V
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em
CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano
Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025.

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n') 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da neccssidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

A contratação se justifica pela necessidade de melhoria da infraestrutura viária urbana, visando:
-Melhorar a mobilidade urbana e a segurança dos usuários;
-Reduzir custos de manutenção decorrentes de vias deterioradas;
-Atender demandas da população local, que enfrenta dificuldades de tráfego e riscos à segurança;
-Promover o desenvolvimento urbano, valorizando os imóveis e incentivando o comércio e
serviços da região.

Além disso, os trechos mencionados apresentam condições precárias de trafegabilidade, com
ausência de pavimentação adequada, comprometendo o deslocamento de veículos e pedestres,

especialmente em períodos chuvosos.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
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Administração (inciso iI do $ 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso 111 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 202 1)
/ b\\

Descreva os requisitos da contratação:
- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração prevista de 03 (três) meses

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.

- O objeto é: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico
em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni Schneider, Rua
Alameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antônio Lando e Rua Roma, na sede do
Município de Mercedes – P11;

- Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte ;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de material
que permita a reutilização;

- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.n\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
TV do i; 1': do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

Objeto Unidade Quantidade

3.839,16dntratação dc empresa especializada para execução M2

:.':’iserviços de rccape asfáltico cm CBUQ, no Lotealu
.esidcnciai Mcrcedcs, compreendendo a Rua Erni Schne
ua Alameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antonic
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do e Rua Roma, na sede do Município de Mercedes

Classificação dos bens/serviços:
( ) Comuns. ( ) Especiais. ( x ) Obra.

O objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de

arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza de
bem imóvel.

P\,
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art, 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)

ontratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico e

CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni Schneider,
lameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antonio Lando e Rua Roma, na sede do
unicípio de Mercedes – PR

Análise comparativa de solu

Requisito Solução Sim Não I Não se

AplicaA\.

A Solução encontra-se implantada em outro órgão 1 Solução 1

ou entidade da Administração Pública?

S luÇão 1

ara a Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A única solução viável é a 1, pois, a empresa quo será contratada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar este tipo de serviço, e equipamentos para
realização do mesmo, ofertando assim uma maior segurança e economia para o município.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
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da licitação caso (inciso VI do § Ia do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 514.463,44 (quinhentos e quatorze mil, quatrocentos
e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos).
Parâmetros utilizados: Os custos foram extraídos da SINAPI (Paraná) abril 25 e DER (Paraná)
março 25 ;

Metodologia utilizada: Composição de planilha de custos.

'"'\\ 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l ' do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recapc asfáltico em CBUQ,

no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni Schneider, Rua Alameda Ipê
Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antonio Lando e Rua Roma, na sede do Município de
Mercedes – PR.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14,133, de 2021).
Justificativa do parcelamento :

Por se tratar de contratação de obra, com objeto dc intervenção único, não há parcelamento.
/--',

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:

Pretendc-se contratar os serviços de acordo com o descritivo do Edital, ao menor preço, com a
qualidade e espccificações garantidas, visando atender às necessidades da Município de
Mercedes, de forma eficaz e econômica.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do $ !' do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias ;
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- A locação deverá ser realizada pela CONTRATADA, seguindo rigorosamente o projeto. Após o
término deste serviço, a CONTRATADA deverá comunicar a FISCALIZAÇÃO, para que este
faça as devidas verificações;

- Escavações e movimentações de terra necessária para execução dos serviços será incumbência da
empresa CONTRATADA.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § lc> do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimada para esse caso.

in-\

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
1)escreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida

mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do ar1. 40, 11, da Lei n.o 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

/--'\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A execução do objeto se dará pelo regime de contratação empreitada por preço global, sendo que
o objeto é pré-definido.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo:
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O processo licitatório para contratação de empresa especializada para execução de serviços de
recapc asfáltico em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni
Schneider, Rua Alameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antonio Lando e Rua Roma, na
sede do Município de Mercedes – PR é necessário conforme apresentado durante este Estudo
Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.c) 12.527/2011 e da Lei n.c) 14.133/2021.

Município de Mercedes, 3 1 de julho de 2025.

Edson I<nau 1

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças
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ANEXO VI

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

F\
E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em CBUQ, no
Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano Groff, Antônio
Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contratação se justifica pela necessidade de melhoria da infraestrutura viária urbana, visando:
- Melhorar a mobilidade urbana e a segurança dos usuários;
- Reduzir custos de manutenção decorrentes de vias deterioradas;
- Atender demandas da população local, que enfrenta dificuldades de tráfego e riscos à segurança;

- Promovcr o desenvolvimento urbano, valorizando os imóveis e incentivando o comércio e serviços
da região.

Além disso, os trechos mencionados apresentam condições precárias de trafegabilidade, com ausência
de pavimentação adequada, comprometendo o deslocamento de veículos e pedestres, especialmente
em períodos chuvosos.

o\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

R$ TotalCatservDescriUnidItem uant.
(

execução dc serviços de recape asfáltico em

CBU(2, ResidencialLoteamento

Mercedes, compreendendo Ii 1+ 11

1520 514.463,443.839,16
Schneider, Rua Alameda Ipê Amarelo, Rua
Romano (}roff, Rua Antonio Lando c Rua
Roma, na sede do Município de Mercedes
PR

*Nos ter=do incimct o n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSEI 1), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
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Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido
através da demanda levantada pelo setor de engenharia do município.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 514.463,44 (quinhentos e quatorze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro
centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 25 de agosto de 2025.

'--\.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível
desdobramentos:

02.009.15.451.0008.1016 – Infraestrutura Urbana- Pavimentação e Obras Complementares
Elemento de Despesa: 4490510202
Fonte de recurso: 505, 000

de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

in'\

( ) SIM ( x ) NÃO

1 § 7:’ A elaboração do E'fP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedçs.pr.gov.br

Página 1 55



Pag#

16

Município de Mercedes
\$

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 7/2025
Processo Licitatório n.' 157/2025

Mercedes-PR, 31 de julho de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

/+-\ Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Edson Knaul

Assinatura :

/-n\
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ANEXO VII
MODELO DE TERMO DE coNTRA’ro

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E

'n\

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'> xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de fVlxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutívos da empresa OtJ procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ .XXX/2025 e cm observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Concorrência Eletrônica n'’. x/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1. 1. o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para execução

de serviços de recape asfáltico em C:BUg, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo
as Ruas Erni Schneider, Romano Groff, Antônio Lando e Roma e Alarneda Ipê Amarelo, na sede
do Município de Mercedes – P R, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

,'''-''\

Obi eto da contratação

EspecificaçãoItem Catscr Quant. R$ TotalUnid

Contratação de cmpresa especializada

para execução de serviços de recape
asfáltico em C13UQ, no Loteamento

Mercedes,Residencial
compreendendo [l t1 al Ernia

Schneider. Alameda IpêRua

Amarelo, Rua Romano Groff, Rua
Antonio Lando e Rua Roma, na sede

do Município de Mercedes – PR

1 520 ,2 3.839, 16
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :

1 .3.1 . O Termo de Referência;
1 .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. O cronograma físico-financeiro do objeto;
1.3.5 . Eventuais anexos dos documentos supracitados.
O regime de execução é o de empreitada por preço global.1.4.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da assinatura do
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. Para a emissão de Ordem de Serviço, será exigido do CONTRATADO a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART/RR'F) junto ao CREA/C AU, referente a execução da obra e da
inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNC), no prazo de até 10 (dez) dias a contar da
assinatura do instrumento contratual,

3.3. Constitui condição primordial para a emissão de Ordem de Serviço, a aprovação do
processo licitatól-io por paRe da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, permitindo a liberação dos

recursos necessários para o(s) pagamento(s) referente(s) à execução do objeto.
3.4. É condição, ainda, para emissão da Ordem de Serviço, a participação do CONTRAFADO
em reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra,
com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto
da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços/obra contratados.

4. CLÁUSULA QUAIirA – suBCON’FRA'rAçÃo
4.1. É permitida a subçontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1. É vedada a subcorttratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação, a qrtal consiste em: CBUQ, que representa 45,01% do valor do objeto ;

4.1 2. A subcontratação fIca limitada a até 3, 56% da parcela referente aos serviços
preliminares .

4.1.3 . Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
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coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação .

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada ç juntada aos autos do processo Gorrespondente.
4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
4.5. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, Il, da Lei Complementar n. 123, de 2006),
além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas:

4.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre
que solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para
regularização previsto no § 2') do art. 4'’ do Decreto Municipal no 162, de 2015;
4.5.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de
trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual
originalmente sul)contratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob

pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada; e
4.5.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade,
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.
4.5.4. Os enlpenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão

destinados diretamente às microempres,rs e empresas de pequeno porte subcontratadas.

obieto

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5 .1 . o valor total da contratação é de R$.......... 6...f
5.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. Do valor total do contrato 87,72% correspondem a materiais e equipamentos, e 12,28% a
mão de obra.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O pruzo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 59



AssPag,

13

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 7/2025
Processo Licitatório n.' 157/2025

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI do mês de abril de 2025 e DER/PR do mês de março de

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Reajustamento de
Obras Rodoviárias – Pavimentação, do Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio
rargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições anais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamenLO do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

2025

n\

'n\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços/obra, fIxando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
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da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nc’

14.133, de 2021 ;

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de rcestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços/obra
objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços/obra, após seu recebimento.
8.17. Exigir do Contratado que providcncie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) '’as buitt", elaborado pelo responsável por sua execução ;
b) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após

o recebimento do serviço/obra e notincaçõcs expcdidas.
8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço/obra for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado .
8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço/obra, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

'n\,

+\

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇ'C-)ES DO CON’FR,:YFADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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9.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço/obra para representá-lo na
execução do contrato .

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade;

9.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Aloçar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obra nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço/obra no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FG’1-S – CRF; c
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de 'Frabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços/obra;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros ;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços/obra e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que prçencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complcmentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124. 11, d, da Lei no 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante;
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço/obra;
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional ;
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9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que Hear constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço/obra, conforme descrito nas especificações do objeto;
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante:

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenha(las, alertando-os a

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação;
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas cxpensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n'’ 5.975. de 2006. de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PM 17S dcvidamcnte aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAM A;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa norestal, definidas em normas espccíücas do órgão

ambiental compctentc.
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos ílorestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
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Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando
tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade
válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n') 6.938, de 1981 , e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n'’ 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n'’ 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá
apresentá-lo, em complementação ao DC)F, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do território estadual;

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução n'’ 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CON AMA, nos seguintes termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.39.2. Nos termos dos artigos 3'’ e 10'’ da Resolução CONAMA nc) 307, de 05/07/2002,
o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmentc adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos :

9.39.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados
a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados
em conformidadç com as normas técnicas específicas.
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d’água7 lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
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Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABN’1-, A13N'F NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004;

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n') 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas 'l-écnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR- 10. 152 - Níveis de Ruído
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos
da Resolução CONJ4MA n'’ 01 , de 08/03/90, e legislação correlata.

9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços/obra, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços/obra ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço/obra de engenharia;
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exalnes e provas que Ihe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços/obra e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações;
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, cncrgia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: l-labite-se, Licença Ambiental de Operação
etc.)
9.45

/N\

+nb+

Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual ou obra de
engenharia, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra, com o esclarecimento
das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do
termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas

que executarão os serviços/obra contratados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n'’ 14.133, de

2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial/total/anual do contrato.
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ou

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela fiança bancária
ou, ainda, por título de capitalização custeado por pagamento único, em valor correspondente a
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.
10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadds.
10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.66 deste contrato.
10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7,1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
10.7.3. obrigações trabalhistas e prcvidenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10,8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.
10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária
10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente.
10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.12. No caso de garantia na modalidade de título de capitalização custeado por pagamento
único, o resgate deverá se dar pelo valor total.
10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação .
10.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
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obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......)
dias úteis, contados da data enr que for notificada.
10.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137, $ 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
10.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência,
não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular
Susep n'’ 662, de 11 de abril de 2022.

10.16. Extinguir-sc-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas
do contrato:

10.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada

.'-\,

monetariamente .

10.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos c/ou aplicar sanções à contratada.
10.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no Edital e ncste Contrato.

10.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

'+-\

11 .2.

sanÇÕes :

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133. de 2021);
11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 );
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 65'’, da Lei n') 14.133, de 2021).
IV) Multa :

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii. Moratória de 0,07% (sete ceutésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso injustincado, até o mémimo de 2% (dois por cento), peta
inobservância do prazo fIxado para apresentação, suplementação ou reposição da

garant iCI

iii, O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021
iv. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1. de 15% a 30% do valor do Contrato.

v. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 12.1 , de 10% a 20% do valor do Contrato.
vi. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

vii. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

viii. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 1 0% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação intçgral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’. da Lei n'’ 14.133,

11 .4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11 .4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de

de 2021)

2021 )
1 1 .4.2

’\

n\

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. $8c’, da Lei nc) 14. 133. de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
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recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nc’ 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n') 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipincados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'’

14.133. de 2021)
11.9. O Contratante deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.12. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.13. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão

#\q

/-s\
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expedida por servidor público.
11.14. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
11.15. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.16. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado :

a) fIcará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas : e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admit idas em lei para a corrtiubúdade da execução contratual.
12.4. C) contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'> 14.133/21, bem
como amigavelmentc, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2 . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizaçõcs e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótcse em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131 , capta , da Lei n.a 14.133, de 202A
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

12.5.
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reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.009.15.451.0008.1016 – Infraestrutura Urbana- Pavimentação e Obras Complementares
Elemento de Despesa: 4490510202
Fonte de recurso: 505, 000

,;n\,
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Çódigo de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõcs que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam altcração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
15.5. O contratado expressa concordância com a adequação do projeto relativo ao objeto do

presente contrato, e, as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto nos art. 125 da Lei Federal n.'’
14.133, de 2021 . Em todo caso, serão observadas as regras estabelecidas no Decreto Municipal n,':

041, de 24 de março de 2023 .

n\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, 111,

parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 1 8 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio olicial na Internet, em atenção ao art. 91, caput , da Lei n.'’ 14.133,
de 202 1, e ao art. 80, $20, da Lei n. 12.527, de 2011.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1')
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme aR. 92, $1Q, da Lei nD 14,133/21.

Mercedes/PR, em xx dc xxxxxx de 2025 .

#3\ Município de Mercedes
CONTILATANTFJ

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxxx Xxxxxx

X

PK
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985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR ;gà2>8
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RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA NO 90007/2025-000

1 - Itens da Licitação

Obras Civis de Estruturas Pré-Moldadas' -

Descrição Detalhada: Obras Civis de Estruturas Pré-Moldadas

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Não

Menor Preço

514.463,44

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

a\

CONCORRÊNCIA N' 90007/2025-000 UASG 985531 13/08/2025 07:37 (1/1 )



13/08/2025, 07:37

Licitação
btlidad€

io-Eletrôndido.c1 l)isponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
13/08/2025 07:38:42

@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 15/08/2025

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
UASG Responsável

’L%9êgl=FRÇFFLT_LBW}JUlqWWWE EDLS PR

Modalidade de Licitação

Concorrência
N'’ da Licitação

i 90007/2025

Característica

Tradicional
Forma de Realização
Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto/Fechado

Lei

-m14.133/2021
Critério de Julgamento

Üeno-r Pr;Õo/Maior DéscB}Ito

Tipo de Objeto

Obras Comuns

Regime de Execução

i Empreitada por Preço Global

N'’ do Processo

{J,97l?q?,9_

Quantidade de Itens

i:::1:::JJ
Objeto

Contratação de empresa especiaIIzada para execução de serviç-os de recape asfátticd eli CBUQ, no Loteamento Resid-irIcH
Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano Groff , Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do
Município de Mercedes - PR.

Data da Divulgação

15/08/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de !15/09/2025_J às !Pg;99.

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 1 04/09/2025 ! às i 08:00

Disponibilizar apenas para Divulgaçãd

Aviso de Licitação

1h\utn Zu»M 1

https ://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method;disponibilizarDivulgacao 1/1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.a 7/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em
CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano Groff,
Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR.

PREÇO MÁXIMO:
DescriçãoItem

r os de recape
1

lasfáttico em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes

R$ Total

514.463,44

le5\1

8
§g
iq

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 04/09/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-kLDemais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:OOh às 17:00h, Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

1
E}

Mercedes - PR, 12 de agosto de 2025.

ALEXANDRE Assinado de forma digital por

GRAUNKE:8293501790 ÊF\Tiât:<2:12935017900
O Dados: 2025.08.1 216:51 :45 43'00
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Alexandre Graunke

Prefeito em Exercício
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
Má

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O Município de Mercedes, Estado do Paraná torna público que fará realizar, às 08:00 horas do dia 03 de setembro do
ano de 2025, na plataforma Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/ptHbr
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s)
obra(s)

Local do objeto

Centro

Objeto
Quantidade e

unidade de medida Prazo de execução

180 diasPavimentação em CBUQ 2.622,01 m=

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Mercedes e na plataforma Portal de Compras
do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
&oderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.
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Mercedes/PR, 12 de agosto de 2025.
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Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano Groff, Antônio Lando e Roma e ig
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltlco em CBUQ, no S :

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 7/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PREÇO MÁXIMO

DescriçãoItem

1 aÇos de recape asfáltico
1

jem CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes

R$ Total

514.463,44

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 04/09/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercpdes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.qov.br/compraF/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br
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Mercedes – PR, 12 de agosto de 2025.

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTAboDfpAmA
CONCURSO PÚBLICO N' 002/2022.

EDITAL N' 013 – CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

O Prefeito em exercício do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base no
n"Je dispõe o EDITAL DE ABERTURA, referente ao CONCURSO PÚBLICO N'’ 002/2022, tendo em vista a homologação
_o resultado final do Concurso Público Municipal conforme o Decreto Municipal n'’ 029/2023, de 24 de março de 2023,
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1. CONVOCAR o candidato aprovado e classificado, abaixo relacionado, para suprir vaga do Concurso Público no 8 {
002/2022, homologado pelo Decreto n'’. 029/2023, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura, sito à Rua ! !
Dr. Oswaldo Cruz, n'’. 555, na cidade de Mercedes, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 14/08/2025 a E 1
25/08/2025, no horário de expediente, das 07;30h às 11:30h no período matutino, e das 13:00h às 17:00h no período : :
vespertino, munido dos documentos constantes no item 2, para provimento do emprego público conforme segue: § Ê

@
Z,O convocado para preenchimento da vaga do Concurso Público deverá comparecer no Departamento de Pessoal

,diante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, em fotocópias autenticadas:

RESOLVE

CARGO PÚBLICO: MOTORISTA

Classificação NOME

DIEGO APARECIDO DA SILVA XXX.584.XXX-45

2.1 Cópia da Cédula de Identidade;

2.2 Cópia do cartão do CPF;
2.3 Número de inscrição do PIS/PASEP;
2.4 CTPS (Carteira de Trabalho);
2.5 Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;
2.6 Prova de quitação com o serviço militar obrigatório, para o candidato do sexo masculino;
2.7 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
2.8 Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca em que reside;
2.9 Cópia da Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de viúvo(a);
2.10 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
2.11 Cópia de Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC, que comprove a
escolaridade e demais requisitos exigidos para exercício do cargo;
2.12 Declaração de não acúmulo de cargo subscrita pelo candidato (em original fornecida pelo Departamento de Pessoal),
nos termos do art. 37 da Constituição Federal;
2.13 Duas fotos 3x4, recentes;

Página 3

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão laP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www _mÊrcÊdes.nr_nov.br
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TÊRUO DE ÂwuDrcAÇÃO E noMOLOGÂÇÃO DÊ

PROCEsso i,icrrÀTÓRio
Pregão27/2025

Numero do Prwesso:137/2025

O responsável desta altidade, Prefeito Municipal o Sr. Amadldo
Rigolin, no wo d&s atíibuiçõ6 que Ihe são conferida pela legklação

em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021 , AII. 3, Il e alteraç&s

posteriores, a vista do paruw conchrsivo exarado pela Conüsüo de

Licitaçõ®, resolve

01 . Adjudicar e Homologar a pí6ente Licitação nestes termos:

Numero do Coütrato:198/2025

Objeto dn Licit8ção.' Aquisição de um Trator Agrícola de

pneu 8 motor a diesel, novo zao km, potênda minima
47çv, üansnrissão sincronizada, direção hidráulica,

confonne Contrato de repasse n'’ 960287/2024.

a-

b.

Partidpaate: SUPREMA SOLUÇ(-)ES EM MÁQUINAS

AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ sob a. 12.110.767/0(Hl-52

Valor R$ 88.990,ÍXJEH (oÊkütü e oito mII novüceatos e noventa

reais) C11237735-E25

EXTRATO DE covrRATO N' 197/2025.

DECORRENTE DO PREGÃO NO 027/2025 - FORMA

ELETRÔNICA

CONTRATANTE: Município de Santa Tereza do Oeste – PR.

CONTRATADA Manjato Tratores Ltda

OBJETO: Constitui objeto deste Termo. o fornecimento de um
Enxada rotativa encanteiradora, Rotor com 16 enxadas.
Transmissão lateral por corrente em banho de óleo. Rotação
ajustável do rotor, largura do canteiro 1,25mts, Contrato de
repasse n' 960287/2024

C11237734-E25

VALOR R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Santa Tereza do

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOI,OGAÇ-ÃO DE
PRocEsso LIClrATORIO

Pregão27/2025

A\ Numero do Processo:137/2025

responsável dcsla entidade, Prefeito Municipal o Sr. Amarildo
Rigolin, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pela legislação
em vigor, cnpeciülmente pela lei 14.133n021, Art. 3, II e alterações
postwiores, 8 vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
L taç6e

01 - Adjudicar e IIomologar a presente Licitação nestes teunos

8. Numero do Contrato: 197/2025

b. Objeto da Licitação.' Aquisição tb uma Enxada Rotativa
urcanteir8dora, conforme Contrato de repasse n'’
960287/2024.

ParticIpante: MANJA'FO TRATORES LTDA
CNPJ sob n, 00.492.308/0001-00

VALOR RS: 17.000,0000(deaessete mn re8ls) C 11237736-E25

EgrADO DO PARANÁ

IMUNICÍPIO DE SÃO M16UEL DO 16UAÇU8
AViSO DE ucnAçÀo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 28S/20ZS
PRt6ÃO ELrrRÔNico N• os9/2025 PMSMj - NUM€RO NO coMPRASNrrgo05g/aoa

PARqçlpAçÀq çxççv$1yA et MÇI/Mr/çpp.Ê,Ç9çp€RAvv©
O Munlc;pIa de São MIguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO õos interessadas que em
conformIdade com a LeI ng 14.133, de 2021, Decreto ne 115/2023, de 16 de fevereIro de 2023,
LeI Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa n.e O01/2021, de

13 de janeiro de 2021 do Controle Interno do MunIcípio e LeI ne 3.468, de 25 de agosto de 2021

e suas alterações posteriores, que se encontra disponível para retirada, o edital do Processo
AdmInistratIvo nt 285/2025 na modalidade Pregão, na forma e}etrónia. outro: contratação
de empresa espedalizõda em locação, montôBem, instalação, operação e retIrada de
Brinqu«íos R«reaUvos Eletromecàniços tipo Carrossel Cavallnhos e Carrossel Mini Caminhãof
Mini Avião ou Mini Carro para atender as atividades alu+Iva5 ao Nõtal Despertando Sonhos
2025 no Municíp}o de São Miguel do Iguaçu que acontecerá de 12 8 21/12/2025 na Rua

Coberta Addy Maria DalPÓBllo Cavalca. DATA E HORA ABERTURA/JULGAMENTo: dIa 29 de

agosto de ZOZS, às 08:30 horas (horárIo BrasíIIa-DF). LOCAL DA UCITAÇÃo,
ESCIARECIMENTOS/IMPUGNAÇÓES: Através da págIna eletrônica do compras8ov, sIte
t\t\ps'.Il www .Roy br IÇOTnpr aq -Acesso Identificado-. RETIRADA DO EDITAL: O edItal deverá ser

dereco do

httg$://$#çmlgy€1dOiRUrçu,9xy.elotech.carn.br/pçrtrltrtry$oôrençie/l/liçitacç%,
hBo$://ww.8QV.br/ÇQmp'as, \\n9y.ll»NFW .RW Xr j9nçoj9\+w ou diretamente no
Oepartarnento de LIcitações e Contratos, na Rua Vânia Ghellcre, 64. no horário de

funcionamento de 29 a 68 feIra, medIante a apresentação de mídia removfvel com entrada para
USB {penddve). INFORMAÇÕES: através do telefone: 45.356$8139 e e.maIl:

LOCAL E DATA: São Miguel do Iguaçu - PR, 13 de agosto de
2025. GESTOR: SANDRO ALEXANDRE - S«ntário de Cultura e Esportes - Decreto nt

C11237737-E25
043/202S

CâFfíPô BonITO

INaXIGIBluDADB Ne 26/2025
Processo AdmInIstratIvo na 7't/ZOZ S

ÕTíím–-Mmõ-T%–M)lê=F;;FiiTai;i
farnectmento de rüfgjçOu8 pronras, tIpo caf& da manhã, almoço e Janta+
prep8radas eIn confornrf clado com os padrões sanItárIos Ülgentes o

E servIdas dIretamente no buffet do estabelecImento dd empresa
crodenciada, locaIIzado no MunicípIo de Cascavel _ PR, cclnío;nle d
necessidade dos servIdores públicos da Prefeitura MunIcIpal de Campo

eslocamcnto ofIcIal

CREDENCIAMENTO Ng 02/2025

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 243.578,40 {duzentos e qunrcnla c três 11111

qnlnbattos e setenta e oIto reaIs e quarenta centavos).

MODALIDADE: ÇREDBNçfAMENTQ -E ã

FORMA D8 EX8cUÇÃo: PResENciAL c CONTfNUÂ.

Re6rwt JURIDlco, IN8xlCIOluDÂDe OE LICITAÇÃO

EXCLUSIVO MB/EPP: SIM.

E

UI DE RECÊNcIA: LEI l=BncnAI. Ng 14.13;r>6 2;2i

LEI COMPLBMEirrAR: 1.El COMPI.EMFNTAR FEDb:RAI. Ne 123. DH 21)06,

DeCRETOS MUNICIPAIS: Ne 3611 DE 2024 e Ne 37SO DH 2025

ENVIO DE DOCUMeNTAÇÃo: A documentação exIgIda para habIIItação deverá

sor apresentada presencIalmente, em envelope lacrado e devIdamente

IdentIficado, dIretamente no Departamento de Llcltações, a qualquer tempop

durante o perIodo de vIgêncIa do edItal.

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÜO DE INFORMAÇÕES: no Poltal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) e no sIte: hüp$;//ÇBml

ESCl-ARECIMENTOS: Pelo e'mall: llçilôçaQ,mmonhon}lo@glnnlt,ççlm . raNE (+5)

3233.1282 e WHATS ( 45) 9.8414.2+04.

E#DtREÇO DO DEPARTAntrro DEUcrrAÇÓts R„, p„&lt,Oá,d,1, R,b„„ C„„i. Ne
25Z Centro. Campo BonIto - PR

Campo Bonito, 13 de Agosto de 2025

PUBLIQUE-SE

-2i;1;E;€;;„,
C11237745-E25

REf#OEIRíl

MUNICIPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

Pr«au Ada p 17g211\

zu. 74. alxt IV. 78. 1. anü,ilnkw ca8 o tm 79. i. üxk» dl 1.ei Mal tf 14.1)le(121. i hw#d8 ary,les4 IESTAL:tINTE E

Clll'tMX,IRIA HelP,11: LIDA. few)o juíüb2 & (braD pfiFah nhTIU no CNPJ a) e fOI.Wi.12SXXDI.SOb corR gabi

'swaurrbvx»cucn4çJo E 444+ii.TrE 1111

sdk}uae V 171

rhrJxn jgf\xl 8 bcibçkI. no vzln tk até RS fvtnbõ IEr=lhlUUiirrai bl

RuI BR 163. km 139p Lialu Alle C8Wb, CUpido LA\hi485 Ma+ubI’It CEP BS,7qbO», pn k#üuiübnto tb nl#a@a c

nfrkün k Rqu» mdA W vin lwiah k 12 (ch#) IR'n\ Üwki> lk:Kk 8 »ücasid&Ie & wvidorn qw vawmüan arI
bx&n ü &únUx> (Wh ik ud)àBn dlfcnKialr} mIRXm epcülicaçócr c üaxkrxkt Hr artérios p«i CnI)ah=81wato lh
farm th Rcfcrênçi8/AD«xo I thl referi& «libl.

Lt8rwrll
Pnftüe Xlkhkbd

PüblkF»
.'qrtb l cúokbr Maqn- Pr. 1)de #osbtk Xi23

EXTh110 DE COSTR410 4YJ{.WIÉ

1#b &MVP í- .tB • HW/1Ah
1:1::111

E€ál;;;g€iligiS67-b9DBI,17

48tieiHi}ijaseJ9B&

cn»àwnvt/rÓNrurÁNnJgmclpro nua+rrrÀottômnASHÁ&etIts+&
CREDENCUDAfcoNTRATADA: RESTAURANTE E CHUn\SCARLA PiCAPÀU LTDA
OIJETtt C+nmhçkr kUIpeR pm rrvl}fcürrcnkr & rrnrniIne rcrdçôcs cb Inn penhA pIEna WM h 12 (ave)
nmE vbaxk) üwkí I hwsda cb nvühlw tIe u wwan em l»ltio ch ü81»Ihi (+vruda de trüilbodiferer=lab). &
&wb axn « cóühb IIn çr«Lqwhmur#c1 e ulxxrfiHMs ü Tuwt lb Rc'hüKh ü uLa tk Nháüg
tt:rWIC&Cüaãal&:ChIna#HUa N. ' MJ,1013 18cx.tk l}ciuç&) rf Q3SW2S -P. Adn. 11. • IOW 1015.1. E»ibIH€ síikü4Sa dH
&:acW13s Mwidluir ck CapttÜ)IdÜticbs MzgK+FII.
FAItH: O trIo1 noaH&)o lub aew\40 {lege otjau é de kS 21.lxx),(1) (vüüe e WIn IIU leais}.

IIGiA’CId: O paIIO de vilàRü tb auIMwão ê ,k 12 (M) avi;s axüaJ,w da Kumnrl ,h «xwa, rnnufhd1 p,11 M
Mab, qs(1 hajr tIda\sw tb Aàri8ibürçb Munkjd. In fuma th vtipo 105 b IÀn' ll 131.& xei -
’lxir4çlü AA Üspesn cbc,1,a,&tüü; cwIXÁro ,neh p,. & & „1ü#buçb &Adra

• Hi - 96.oo=6.7n.iBi121ZLIJ. R39.a:
' a16 - 10.o013&2{q.iozi.2179JÀHJ9,Ok

CqitürLdhBaNaw.lbixb<hlhruÉllüa#r6b ik X)3
Hu+cl SHin

h«.b'h# C1123773&E25

bIRd Baind ü M+

O MuíW cb Nwa AxuWFL 8visa 8a k#«o$sab$ qw ndiwê ItO dia el de setembro th 2a25
UCITÂçk) na mdmdB PRt6ÃO. 18 bm8ELrrRÕNléAdo üpoBEKm PREÇOPORITtU. ,b„Ua

h uülz«b8 pelas agen©3
gmunhád03 de saúde, de Sm8t«la Hunklpal de Saúde

Demais esfn<9ftaçó8s oonst8m ru MIO 1 -T«mo cb Ref«êr6a, que Nego o edM.

O EcIM Wd s«ciMb«r8üs&8gt«WWWEa2@exWúEtBUHww&
' Cbmds Hamaçhs wtiwúes 8 Feseob LMção. cbwíü> 38 sokü8d8s aos interessados Img
DeWtamedo de Uc$t8çü> da hdeiMa Mtxúc.W de M»a Âwua. poki tebfcx» {45) 3243.1122 w [leb &

aI br

Nova AuordPR, em 13 de 89mto de 2t125.

-JOSÊNPA=12:=3#LEgDUZh CI1237739-E25

EDrrAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEM8LÉIA GERAL EXrRAORDINÁRIA

CNPJ: 01.006.9031000142

O SINOICATO D4 INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS DE CASC AVE-L . SINDIREPÁ ,,„h,bB,„é,
deste Edital tcxlos os as90çi8d06 em dia com suas obrigações sindic8l8p integrantes da
categoria econômica repre88ntad8 do município de Cascavel para tomar8rn parte da
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 8 re8lizar-86 no diá 18 de agosto de 2025
às lg;00 (dezenove horas) na Ca 6a da Industria sita a rua Vicente Machado no 619 em

primeira convocação e não havendo número legal para fundonar a Assemblei8. será
lealiz8d8 uma hora 8#53, no mesmo local axn «ralquer número de presentes, afim de
dbcutirem para 8pra/ação d08 seguintes assuntos na ordem do dia

a) dbwssão 8 deliberação sotxe as ReMndcnçô8s das trab81hackx88 e da
8utcxízação pra a Comissão de n8gcx,iação. negociar e celebrar a Convenção
Col8üw de Trabalho para vigência de 2025/2026

b) discussão e deliberação sobre a fixação da aontribuição a ser recolhida pelas
empesa$ para custeio da respectiva reprB$entaÇüo sindical dur8nt8 o perkxIo de
vigência da Convenção ColetIva de Trabalho 2025Z2026 bom como. das condIções e
valores para a cobrança da referida contribuição;

c) Assuntos diver80s

Cascavel, 14 de agosto 2025

Paulo Roberto Bemardi ('.',1123774(.)_E25

Presidente

EQ1IALJ1Em2EL@88BlmL4am6

O Município de Santa Ter8zinh8 de Itaipu, E8tado do Paraná. atravó+ de set
Ordon8doí de De€pe&as torna público estar reaIIzando llcitação 806 modaIIdade a;
Pregão El8trünico. tipo menor pra90 p,or LOTEl para seleção de proposta mah
vant8j08a visa"do 8 CO#TRATAÇÀo oc EUPRESA(s) pÁRA A Aaülslç Ao E
FORNECIHEMro DE mENS PRONTOS, BEM COMO ÜA-TERIAiS NECE–s-sÀFilan]
c08FEcçAa OE PEÇAS QUE IRÃO CbUPOR os Krrs DE ENXOVAIS OE 8gÊI9,1
PARA ATENDER ÀS OEMANOAS OFtRTAOAS PEUA SECRPIARIA MUNICIPAL DÊ
ASSISTÊNCIA SOCIA.L. ccxtforrn8 edItal, TBrrno de R8ferúnaa o seus anexos. EnI

cor:funjdade. own 8 Lei Federal rP. 14.133, de QI de abril a)21 sun aRar8çóe8. 8 demais

agagto de 202$. às De:ao

INICIO DA SEiSAC> DE Olspi/TÃ nE PRECOS: 28 @ agHU’de 2025. à, 08,31

{:...::~}.',::R. %' ' v ;; i

Fará licitação na modarldBd8 PRE6AO ELETRÔNICO

DemaIS Informações pertInentes a pre&ente licdaç60. serão fornead8 9 aw
inter08&ados junto 8 Secr8tad8 de Admini8traçãa. De-parlamento do Compras,
Lidt8çó8 8 8 Contr8t06 da Prefeitura Munioipal de Santa Terezinha do Itaipu. em
tx''Ü'i' A-HrçW. ''nail llçltaçêQ,Dm gtI@qmaILçQm

www.gov.br/pncp/pt 4r 8 no endereço
www,bllçQnrnras,Qrg,Dr. Outras Inf-armações p<xiofão ser obtidos na Ru, Joia
XXIII, n' 144, Centro. no Departamento db Compr88. Licitações e Contratos no
horário compreendido das CJBh(X)mIn às 12hOOmin Ó dai 13h3dmln às 15h30min. oi
pel08 t8l8lon$8 (45) 354 1'1 181 r8m8ls 243 e 247

Santa TerezInha d+ it,lpu, em 13 de ago,to d, 2025.

ORDENADOR DE DESPESAS

IAedruM OMA)rn+fu
DiEGO LUCAS WELTeR

DeCRETO br, a12/2025

C11237742-E25

lw::,1,::rn:iFl-Ülnnl

614636414184 +rgkbuW,ogyw nua bn xxu 144 . c+61,o
0800ÜCH alas 88+H++ &ima Ter8ak++e+ Rdpuo Pwanô

imara Municipal de Ubiratã
Estado do Paraná

AVISQ PF uqTAÇÃ9

PROCESSO UCITATÓRIO Ng 03r/202s

PRÉGÃO CLaRÔNICO Ne ®3/202S

A Câmara Municipal de Ublntã torna público que se encontra aberto o processo

lidtatórb na modalidade pregão, na forma eletrônica. critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR fTEM, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
ttrrRODOMÉSTicos DiVtRSOS. MATeRiAis DE CONSUMO. ELÉTRiCO e Dt
INFORMÁTICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Data e horário do recebImento das propostas e dos documentos de habIIItação: até às

9h do dia 03 de setembro de 2025, horário de BrasiIIa

• Data e horárIo da abertura da sessão pública: a partir das 9h do dia 03 de setembro

de 2025, horário de BrasíIIa

O recebImento das propostas, dos documentos de

habIIItação, at»rtura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no

endereço www.comprasgovernamentais.gov.br

O edItal e seus anexos poderão ser obtidos nos sites

www.camaraublmta.pr.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov,br a partir de 14 de

agosto de 2025

Ubintã, 11 de agosto de 2025

Rua Floriano PeIxoto, 765 - Centro - Fone (a) 3543-2552 - Ubiratã - Paraná

C11237726-E25

B 01:00 ###; do c#4 03 th WB$H» % me dt
r.gov&roanprurpÊ+1. co»CORRÊncl& m 1,muM

otjeb

A Pat8 TMn mn o H6ko t4er do Edild, Img o#Milo6 lrx>für -oE.:mmMlIÊm
de ecnlriMçh$ Püblas - PNCP. 8ilb ebtrôrüxl da n8httrra ck M«ades g na plalaltxma fbrtd do C«nEras do Go,ema
F8d«8t httl»ÍMww.«xlx/eomçxa«#tx. InkxrnHôe6 «!bbr»b. dúvidas e p«kIo6 tbe$daürr»nIO poder&o 861 aor8sontad®
ao AFnlo de C<m1818çáa. pa mb a pt&trkxnla,

Ueft8WPfl. 12 do 8godo de 2025

het;::8:: ZH:

R' 712025

QUEro: -eh swvt906 tb recw8 8#MM ml CBUQ. no Mlmenb
Roma e Al+n»d8 lpú»r»rMo. na

tech & de iterc6üs - PR

t
MiCO DA BES 8Ao DE DISPUTA DE PREÇOS: MHI do daF=ian
NFOR8AÇÔES CORPLEHENTARES: O -E,Rd a„NW HBO,We.8e ro se vvwx»lcedq}plMynban ai.o. In 148

.Chnab hkxw+ôe3 «xxnàarbu i dqxc hkressHas na S«rvlaía de

FBI+wb1 AkTwy$ttça6. IU P©btr#3 tb Uu\Hpe cb H«a«Ies. aiab à nrg EX. OsM& Cnn. n.• 555. CenBo,
in Cd«Je de Mande& Estab rb Pvarü. lb upxrda 8 8488 bn. m lw&b cbnxhnnto ao pOt&9 07:30 81 11:3(II e
13.001 b 17Wl Tdelv18 (4SPZS&4000. erna kü».H8rrWHdH p gov b

Hac»cbs - PR. t2 de wada de 2t125
Ahxartttre &auia

P„hR..'.'E'-'H. C11237741.E25
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AVISO DÊ LICITAÇÃO

PRE6ÃO ELETRÔNiCO N' 2r/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET torna público que fará realizar Licitação
sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ng 021/2025 com as seguintes características

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
técnicos especializados de sonorização, iluminação cênica e estrutural, fornecimento de
palco, painel de LED, gerador de energia, estrutura metálica (truss) e demais equipamentos
necessários, com montagem, operação e desmontagem incluídas, para atender aos eventos
oficiais promovidos pela Administração Municipal de Mallet/PR, a serem realizados nos
dias 02. 04 e 21 de setembro de 2025

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min de 15 de agosto de 2025 até às
09h00min do dia 29 de agosto de 2025

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min às IOh00min do dia
29 de agosto de 2025

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h30min do dia 29 de agosto de
2025.

AqUISIÇÃO DO EDITAL: Está disponível no site www.bllcompras.org.br a partir
desde 15/08/2025

INFORMAÇÕES: 0800 542 1204.

Mallet, 14 de agosto de 2025.
FELIPE ZOLONDEK

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 47/2025 . PMM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para
consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na
modalidade fundo a fundo e equipamentos e materiais permanentes para Unidades
farmacêuticas da Secretaria em virtude de aplicar recurso financeiro referente ao incentivo
IOAF- Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica visando uma atenção contínua,
integral, segura, responsável e humanizada a população, de modo a suprir as necessidades
da SecretarIa Municipal de Saúde. DATA E HORA DA ABERTURA: 28 de agosto de 2025 às
08h00min; INÍCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 15 de agosto de 2025 às
08hOC)min; FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de agosto de 2025 às 07h59min;
Local da sessão pública : https://www .gov.br/compras/pt-br INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: O presente edital está à disposição, no Departamento de Licitação e
no site oficial do município www.mangueirinha.pr.gov.br. Demais informações, pelos
telefones: (46) 3243-8004, (46) 3243-8042 e - mail: licitacao@mangueirinha.pr.gov.br

,n\

Mangueirinha, 14 de Agosto de 2025
LEANDRO DORINI

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 9/2025 - PMM.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de UBS, com
área total de 86,46 m2, conforme projeto padrão desenvolvido pelo Governo do Estado,
denominado apoio Rural na Comunidade do ITÁ I, conforme Resolução/SESA 388/2023, de
modo a suprir as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Obras Públicas,
Planejamento e Projetos. DATA E HORA DA ABERTURA: 22 de setembro de 2025 às
08hOÓ,.i.; INÍCIO ÓO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS, 18 de agosto d, 2025 às
08h00min: FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de setembro de 2025 às 07h59min:
Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações Complementares
O presente edital está à disposição, no Departamento de Licitação e no site oficial do
município www.mangueirinha.pr.gov.br. Demais informações, pelos telefones: (46) 3243
8004, (46) 3243-8042 e-mail: licitacao@mangueirinha.pr.gov.br

Mangueirinha 14 de Agosto 2025,
LEANDRO DORINI

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

coNCORRÊNCiA ELETRÔNiCA N' ro/2025

O município de Mangueirinha - PR, torna público que fará realizar, às horas do

dia 23 de Setembro do ano de 2025, na plataforma COMPRAS.GOV.BR, CONCORRÊNCIA, na
forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, por lote,
a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):/---\

Unidade I PrazoLote 1 Local do objeto Objeto

de barracão I 300,00 m2Rua Alcides Lázzari lote

mIRua AlcIdes Lázzari lote02

de barracão I 300,oo m=03

A Pasta Técnica com inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sítio

Prefeitura mangueirinha.pr.gov.br/ e na plataforma comeletrônico
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao
Agente de Contratação, por meio da plataforma.

Mangueirinha, 14 de Agosto de 2025.
LEANDRO DORINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ng 3/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N= 752/2025
CÓD. VERIFICADOR: E73AAAIF

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

A comissão de licitação, designada através da Portaria n' 7.481 de 15 de
janeiro de 2025, com base na Lei Federal n' 14.133/21 e legislação complementar,
torna público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte
forma

FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo):
DARCI FRANCISCO DOS SANTOS credenciou.se para os itens 06, 66 e 68,

perfazendo o valor total de R$ 34.610,00 (trinta e quatro mil e seiscentos e dez
reais).

Marmeleiro, 13 de agosto de 2025.
DAVERSON COLLE DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

Q 275Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.In.gov.br/autenticidade.html, pelo código OS30202508150027S

lssb 1677-7069 Ng 154, sexta-feira, 15 de agosto de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ng 7/2025

TIPO: Menor Preço Global,
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

recape asfáltico em CBUQ no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas
Erni Schneider, Romano Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do
Município de Mercedes/PR. PREÇO MÁXIMO: R$ 514.463,44. LOCAL: Portal de Compras do
Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE

PREÇOS: 08h00min do dia 04/09/2025. Edital completo no endereço eletrônico
supramencionado, bem como, no site: www.mercedes.pr.gov.br. Demais informações à

disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, sito
à Rua Dr. Oswaldo Cruz, ng 555 - Centro, Mercedes/PR, de 2g à 69 feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas. Telefone: (45) 3256-8000,
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br,

Mercedes - PR, 12 de agosto de 2025
ALEXANDRE GRAUNKE
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 52/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 172/2025
O Município De Nova Laranjeiras-PR, através do Pregoeiro, designado pelo

Decreto n' 159/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo Menor Preço Por Lote, modo
de disputa "ABERTO", observadas as disposições contidas na Lei Federal ng 14.133/2021,
do Decreto Municipal ng 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar ng 123, de
14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Objeto: Aquisição de trator agrícola
novo, com potência mínima de 80 CV. Valor Estimado: R$ 256.ac)o,oo (duzentos e
cinquenta e seis mil reais). ÓRGÃO UCITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras,
Estado do Paraná, CNPJ/MF ng 95.587.648/0001.12. LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões - BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br). Data E Hora De Abertura E

Julgamento: 01/09/2025 . 14h:00min . Informações: através do e.mail
licitação.pmnl@cnett.com.br. ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página
eletrônica no sistema BLL COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para
este fim, relacionado ao processo desta licitação. A íntegra do edital e seus anexos

poderão ser obtidos no sitio oficial do Município
https://novalaranjei raspr.equiplano.com . br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal
Nacional de Contratações Públicas {PNCP)

Nova Laranjeiras - PR, 14 de agosto de 2025
VALDECIR ALVES DE MEDEIROS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO Ng 42/2025

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
planejamento, organização, execução e processamento de resultados de concurso público,
incluindo a elaboração do edital, aplicação de provas objetivas, práticas e de títulos, bem
como a análise de recursos administrativos, visando ao provimento de cargos efetivos e
formação de cadastro de reserva para atender às necessidades da Administração Pública

Municipal de Nova Olímpia - PR. SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL. RAZÃO DA DISPENSA: O
valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no Inciso II do
Art. 75 da Lei ne 14.133/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei ng
14.133/2021. CONTRATADA: EMPRESA: MARANATHA ASSESSORIA EM CONCURSOS E

PROJETOS LTDA. CNPJ: 36.724.925/0001-22 ENDEREÇO: Rua Sinop, n' 631. BAIRRO: Centro,
CIDADE: lporã, U.F.: PR. PREÇO: R$ 48.900,00. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o menor
preço na empresa, MARANATHA ASSESSORIA EM CONCURSOS E PROJETOS LTDA, a qual
encontra-se em dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias conforme certidões
apresentadas. Nova Olímpia, 11 de agosto de 2025. LUIZ LÁZARO SORVOS, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU

ErrRATO DE coNTRATO N 54/2025-PMP

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete de

Setembro, 499, inscrito no CGC/MF n 76.282.664/0001-52, neste ato representado pelo (a)
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ISMAEL BATISTA,
portador da Cédula de Identidade RG ng 5.***.456-5 SSP/PR e do CPF/MF n 634.***.219.
15, e CONTRATADA: GABAS & LAUXEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ
16.575.350/0001-16, localizada na Avenida Pedro Taques, n 5087 - Loteamento Sumaré
CEP 87035-591, na cidade de Maringá/PR, a seguir denominada CONTRATADA
representada por seu administrador o senhor HUGO ROGÉRIO SANTOS GABAS portador da
cédula de identidade R.G. n. 33.'**.878-3, inscrito no CPF sob n. 9 290.***.858-54,
residente na Rua Pioneiro José Favotto Filho, n175 - Loteamento Sumaré - CEP 87035-618,
na cidade de Maringá/PR. OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Contratação de
empresa especializada em Construção Civil para Revitalização da Praça Luzia Roberto
Francoso sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância
com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e
d,,um,„t,s d, CONCORRÊNCiA ELETRONiCA „. 04/2025. VALOR, R$ 5ro.000,oo

(quinhentos e dez mil reais). PRAZO OE EXECUÇÃO, 12 meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
meses. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de julho de 2025. FORO; Comarca de
Paiçandu, Estado do Paraná. Paiçandu, 22 de julho de 2025. ISMAEL BATISTA Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO

REPUBUCAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO ng 010/2025. Tipo: Menor Preço Por
ltern. O Município de Palotina avisa aos interessados que está à disposição o Edital da
CHAMAMENTO PÚBLICO ng 010/2025, Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
PRESTADORES DE SERVIÇos MÉdICOS trARÁ PRESTAR DE SERVIÇOS MÉDICOS EM UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PALOTINA. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - Conforme termo de referência. Conforme

especificações contidas no Edital, com abertura prevista para o dia iniciando no dia 15/08/2025
e encerrado no dia 15/08/2026. O edital está à disposição na Prefeitura Municipal de
PaIQtina/PR, poderá ser solicitado pelo e-mail; admcompras@palotina.pr.gov.br, portal da
transparência, e no site da prefeitura

RODRIGO RIBEIRO
Prefeito

gDocumento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2 de 24/08/2001,
que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Brasil



Paraná
C+ndrei#. 18dditti4 + Servicol

FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo):
JOACIR XAVARIZ credenciou-se para o item 78, perfazendo o valor total de R$

9,045,40 (nove mil e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).

Marmeleiro, 14 de agosto de 2025.
Jan(leI Luiz Loss

Prefeito
108277/2025

1 Mercedes

PRE r
AVISO DE I.ICITAÇÃO

A ELETRÔNICA N. 6/2025.EDITAL DE CONCO
O Município de Mercedes, Estado do Parbná torna público que ÉIrá realizar, às

08:00 horas do dia 02 de setembro do ano de 2025, na Portal de
Federal:Governodo hCompLas ,gov.

CONCORRÊNCIA, na forma sob regime de empreitada por preço
baI, ’s) oineiic)r

Loca1 do Pr@e
Objeto unidade de medidaobieto

Centro 1 Pa em CBUQ

A mécnica Lm inteiro %gf1 1-JMM modelos.
adendos e Porlal Nacional de Contratações

:hum de Mercedes e na

Portal de Compuls do Gavelba Federal: https://www.gov.br/çompnls/pt-br,
adicionais, dúvidas e pedidos de esc ser

por meio da plataforma.ao Agente de

12 de agosto de 2025M
Alexandre Graunke

Prefeito em Exerçício

+\

107588/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG : 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.o 7/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de recape asfáltico em CBUQ, no Loteamento Residencial
Mercedes. compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano Groff,

Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de
Mercedes – PR.
PREÇO MAXIMO

R$ Total

514.463,44
Contratação de empresa espeçializadi para

de serviços de recape asfáitico em CBUQ
no Loteamento Residencial Mercedes

COCAI ti;;;;;Ii Feder;-aaF;;;F= do
htTps://www.qov.klr/cpmprqs/pt-br
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia
04/09/2025.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se
no site www.mercedes.pr.gov. br, bem como, no site
https;//www.gov+r/cornpra pIp{:br. Demais informações encontram-se à
disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'> 555, Centro, na Cidade de Mercedes,
Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento
ao público: 07=30 às 11:30h e 13:ac)h às 17:c)ah, Telefone: (45)3256-8000,
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br

Mercedes - PR, 12 de agosto de 2025.
Alexandre Graunke

Prefeito em Exercício

.'n\

107589/2025

1 Noua Esperança do Sudoeste

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 45/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N' 123/2025

O MUNICÍpIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob ao

95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de

Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, torna público que no dia 27 de

agosto de 2025, às 09h00min, no endereço acima mencionado, realkará
PREGÃO ELETRÔNICO, destinado à: aquisição de macadame seco, para

atender as necessidades do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná.

Critério de julgamento: Menor preço por item. Abertura das propostas e
recebimento dos lances: a partir das 09hc)amin do dia 27 de agosto de 2025, no
endereço eletrônico : Compras.gov.br (www.compras.gov.br).

6a feira 1 1 Edição no

Os interessados em parTicipar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus

anexos nos sites Compras.gov.br (\vu,w.çompr-as.gov.br) e
www .novaesperancadosudoeste.pr.gov.br

Infonnações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser

encaminhados por escrito ao Pregoeiro pelo endereço eletrônico

licitaçao@novaesperançadosudoeste,pr.gov.br.

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 14 de agosto de 2025.

JAIME DA SILVA STANO
Prefeito Municipal

108248/2025

1 Ourizona

EXTRATO DE CONTRATO N' 105/202.5
PREGÃO EUTrRÔNicoN3ó%25 -PMO
Contratante: MUNICÊpIO DE OURIZONA-PR
Contratada: ACA M ASSESSORIA COMERCIAL AVANCADA LTDA
Objeto: AQUBK,'ÃO DE vlácull) Tiro lmLrrARio PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DESAUDnwoLuMs SISAbPI.43mn3 E516,'2024).

Duração: 31/12/2025

Valor: R$ 134.290,00 (Cento e trinta e quatro mil duzentos e noventa reais),
Data da Assinatura: 14 de agosto de 2025,
Ourizona-PR, 14 de agosto de 2025.
Janilson Marcos Donasan

Prefeito Municipal
108404/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO
LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO 36/2025

O Prefeito Municipal, .TANILSON MARCOS DONASAN, no uso de suas

atribuições que Ihe são conferidas pela legislação em vigor e ein face aos
princípios ordenados através da Lei n') 14. 133/2021 e alterações posteriores, a

vísta do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos: Processo:
121/2025 Licitação n.'):36/2025 Modalidade: Pregão eletrônico.
Data de Homologação e Adjudicação: 14/08/2025
Objeto da Licitação: AQUISiÇÃO DE VEÍCULO TIPO UTILITARIO PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (RESOLUÇÕES SESA N'
1.432/2023 E 516/2024),
Item 01 – Veículo tipo utilitário. Marca: Fiat Strada Volcano. Quantidade: 01

Valor total: RS 134.290,00 (Cento e trinta e quatro mil duzentos e noventa
reais). Participante: ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANCADA LTDA
Ourizona, PR 14/08/2025,
Janilson Marcos Donasan

Prefeito Municipal
108402/2025

I Palmas

TERMO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 32/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n'’ 32/2025.
PROCESSO No: 106/2025.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento
sob demanda de combustível do tipo Diesel SIO para suprir a
necessidade de abastecimento da frota de veículos e máquinas
pertencentes ao Município de Palmas – PR
O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu
representante legal, no uso de suas atribuições legais resolve:
RETIFICAR os atos do Processo de Licitação nc’ 106/2025, Pregão
eletrônico n'> 32/2025, cujo objeto acima mencionado, motivado pela
procedência do termo de impugnação apresentado pela licitante VOLUS
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, e em observância ao contido no
inc. I do § 1'’ do art. 4'’ da Lei n'’ 14.133/2021, aMado ao princípio licÊtatório

da legalidade e da competitividade e do interesse público
1.Fica excluído na integra os itens do edital n'’ 3.5, 3.5.1, 4.2.5.1, 5.5.1,
6.17, 6.17.1, 6.17.2, 6.17.3, 6.17.4, 9.13, 9.13.1, referentes ao disposto
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n'3 123, de 14 de dezembro de

art. 43 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006:

43, $79, da Lei Complementar ng 133/2006;
9.2.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no

2.Fica retificado o item do edital n' 9.2.1, referentes ao disposto nos

SICAF referentes aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar
documentação complementar a fim de suprir tais exigências.
3.Fica alterada a data de abertura e recebimento das propostas para
as 09:15hs do dia 27/08/2025.
A nova descrição encontra-se no edital retificado em 15/08/2025, que está

2006


